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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
RELATORIO FISCAL. INEXISTENCIA.

Nao incorre em cerceamento do direito de defesa o lancamento tributario
cujos relatérios tipicos, incluindo o Relatério Fiscal e seus anexos,
descreverem de forma clara, discriminada e detalhada a natureza e origem de
todos os fatos geradores langados, suas bases de calculo, aliquotas aplicadas,
montantes devidos, as deducdes e créditos considerados em favor do
contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dao amparo juridico,
permitindo dessarte a perfeita identificagdo dos tributos lancados na
notificacao fiscal.

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. APRECIACAO DA PROVA.
CRITERIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

A autoridade julgadora tem liberdade para apreciar livremente as provas
produzidas nos autos e decidir a lide de acordo com o seu livre
convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudéncia, dos
aspectos pertinentes ao tema e da legislacdo que entender aplicavel ao caso
concreto, ressalvados as hipoteses irradiadoras de efeitos vinculantes
previstas na Lei Maior e em leis especificas.

CARACTERIZACAO DE SEGURADO EMPREGADO. SUBSUNCAO DO
FATO A HIPOTESE NORMATIVA.

Impera no Direito Previdenciario o principio da primazia da realidade sobre a
forma, sendo necessaria e suficiente a subsun¢dao do fato a hipdtese legal
prevista no art. 12, inciso I, letra "a" da Lei n°® 8.212/91 para que se opere a
caracterizacdo de segurado empregado.

GRUPO ECONOMICO DE FATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
PASSIVA SOLIDARIA.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. RELATÓRIO FISCAL. INEXISTÊNCIA.
 Não incorre em cerceamento do direito de defesa o lançamento tributário cujos relatórios típicos, incluindo o Relatório Fiscal e seus anexos, descreverem de forma clara, discriminada e detalhada a natureza e origem de todos os fatos geradores lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes devidos, as deduções e créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dão amparo jurídico, permitindo dessarte a perfeita identificação dos tributos lançados na notificação fiscal. 
 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA PROVA. CRITÉRIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.
 A autoridade julgadora tem liberdade para apreciar livremente as provas produzidas nos autos e decidir a lide de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto, ressalvados as hipóteses irradiadoras de efeitos vinculantes previstas na Lei Maior e em leis específicas.
 CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO. SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE NORMATIVA.
 Impera no Direito Previdenciário o princípio da primazia da realidade sobre a forma, sendo necessária e suficiente a subsunção do fato à hipótese legal prevista no art. 12, inciso I, letra "a" da Lei n° 8.212/91 para que se opere a caracterização de segurado empregado.
 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PASSIVA SOLIDÁRIA. 
 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes estabelecidas na Lei de Custeio da Seguridade Social, ausente o benefício de ordem, nos termos do art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX da Lei nº 8.212/91.
 Recurso de Ofício Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso de Ofício para afastar a declaração de nulidade proferida pela DRJ/CTA, e determinar o retorno dos autos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento para que sejam devidamente apreciadas as questões de mérito suscitadas pelos Sujeitos Passivos em sede de impugnação administrativa.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), André Luís Mársico Lombardi, Maria Alselma Coscrato dos Santos, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
  
 
  Período de apuração: 01/05/2006 a 30/11/2008.
Data da lavratura dos Autos de Infração: 28/06/2011.
Data da Ciência dos Autos de Infração: 30/06/2011.

Trata-se de Recurso de Ofício interposto pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR, em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância por esta proferida que declarou nulo o lançamento tributário aviado nos Autos de Infração nº 37.214.589-2 e 37.272.923-1, de 28 de junho de 2011.
Entendeu a DRJ em Curitiba/PR que o lançamento em debate encontrava-se eivado de vícios formais consistentes na imprecisão na descrição dos fatos e na qualificação do sujeito passivo, requisitos formais do lançamento conforme art. 10 do Decreto n° 70.235/72, o que representavam hipótese de nulidade, por efetiva preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59, II do Decreto n° 70.235/72.

O processo originário COMPROT n° 11634.720052/2011­27 foi inicialmente constituído pelos Autos de Infração n° 37.214.589­2, 37.214.590­6, 37.272.922­3 e 37.272.923­1, formalizados em face da empresa HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, doravante HAKME. Os AIOP 37.214.590­6 e 37.272.922­3 foram formalizados, também, em face de responsável solidária VEST HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, doravante VEST HAKME), 
Nessa prumada, por força do Despacho n° 5, de 05 de abril de 2012, da 5ª Turma da DRJ/CTA, a fls. 9298/9299, o processo originário acima referido houve-se por desmembrado em dois Processos Administrativos Fiscais distintos, a saber:
PAF n° 11634.720052/2011­27: Tem por objeto o Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.272.923­1, referente às contribuições sociais devidas a outras entidades e fundos � terceiros, bem como o Auto de Infração de Obrigação Acessória n° 37.214.589­2, CFL 68, relativo à multa decorrente da apresentação de Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social ­ GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, ambos lavrados em desfavor da empresa HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA;
PAF nº 10930.723290/2012­68: resultante do desmembramento do PAF originário 11634.720052/2011­27. Tem por objeto os Autos de Infração de Obrigação Principal n° 37.214.590­6 e n° 37.272.922­3, que formalizam o lançamento tributário de contribuições previdenciárias a cargo da empresa destinadas ao custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (AIOP n° 37.214.590­6) e as contribuições previdenciárias a cargo dos segurados empregados (AIOP n° 37.272.922­3), ambos lavrados em desfavor das empresas HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA e VEST HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, por solidariedade passiva tributária decorrente da constatação de grupo econômico de fato, com a emissão dos respectivos Termos de Sujeição Passiva Solidária.

Portanto, a contar do desmembramento do processo originário n° 11634.720052/2011­27, levado a efeito pelo Despacho n° 5, de 05 de abril de 2012, da 5ª Turma da DRJ/CTA, o presente Processo Administrativo Fiscal passa a ter por objeto, unicamente, o Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.272.923­1, referente às contribuições sociais devidas a outras entidades e fundos e o Auto de Infração de Obrigação Acessória n° 37.214.589­2, CFL 68, relativo à multa decorrente da apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, ambos lavrados em desfavor da empresa Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda, inexistindo qualquer imputação de solidariedade à empresa Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
De acordo com o Relatório Fiscal a fls. 76/129, a Autuada procedeu à constituição das empresas NKF, FAMI, TADI e HPD, todas optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, com patrimônio irrisório (R$ 5.500,00 em conjunto), para o abrigo da mão de obra por ela utilizada na execução das atividades inerentes ao seu objeto social.
As empresas Hakme e Vest Hakme apresentaram impugnação conjunta a fls. 3884/3926, subscrita por advogados constituídos por ambas as empresas, atacando igualmente todos os Autos de Infração acima indicados. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR determinou o retorno dos autos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem, para que o órgão preparador procedesse ao desmembramento do processo originário PAF n° 11634.720052/2011­27, neste sendo mantido o crédito tributário constituído pelos autos de infração n° 37.214.589­2 e 37.272.923­1, ora em julgamento, e sendo transferidos para o Processo Administrativo Fiscal nº 10930.723290/2012­68 os Autos de Infração nº 37.214.590-6 e 37.272.922-3, conforme Despacho n° 5 - 5ª Turma da DRJ/CTA, de 05 de abril de 2012, a fls. 9298/9299.
Devidamente cientificada do teor do Despacho e do desmembramento acima referidos, nos termos do Comunicado nº 974/2012 a fl. 9304, as empresas Hakme e Vest Hakme apresentaram manifestação conjunta a fls. 9307/9310.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR proferiu decisão administrativa textualizada no Acórdão nº 06-39.219 � 5ª Turma da DRJ/CPR, a fls. 9317/9332, julgando nulo o lançamento aviado nos Autos de Infração nº 37.214.589­2 e 37.272.923­1, por vício formal, com fulcro no art. 59, II do Decreto nº 70.235/72, recorrendo de ofício de sua decisão.
Houve-se por constatado no Acórdão nº 06-39.876 � 5ª Turma da DRJ/CPR, todavia, erro de inexatidão material decorrente de lapso manifesto e erro de escrita. Assim, com espeque no art. 32 do Decreto nº 70.235/72 e art. 21, §1° da Portaria MF nº 341/2011, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR proferiu decisão administrativa textualizada no Acórdão nº 06-39.876 � 5ª Turma da DRJ/CPR, a fls. 9334/9336, ratificando o dispositivo sintético do Acórdão nº 06-39.219 � 5ª Turma da DRJ/CPR, para que refletisse o dispositivo analítico e o especificado na Ata da Sessão de Julgamento de 15 de fevereiro de 2013.
O Autuado Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda foi intimado da decisão proferida pelo Órgão Julgador de 1ª Instância em 15/05/2013, conforme Comunicado nº 185/2013 e Avisos de Recebimento a fls. 9338 e 9339, respectivamente.
Decorrido o prazo normativo, o Sujeito Passivo não se manifestou nos autos do processo.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
Presentes os requisitos de admissibilidade do Recurso de Ofício, dele conheço.

2.DO LANÇAMENTO
O presente processo tem por objeto o lançamento tributário de contribuições previdenciárias formalizado mediante o Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.272.923­1, referente às contribuições sociais devidas a outras entidades e fundos � terceiros, bem como o Auto de Infração de Obrigação Acessória n° 37.214.589­2, CFL 68, relativo à multa decorrente da apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, ambos lavrados em desfavor da empresa fiscalizada Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
A Fiscalização apurou que a Autuada procedeu à constituição das empresas NKF, FAMI, TADI e HPD, todas optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, com patrimônio irrisório (R$ 5.500,00 em conjunto), para o abrigo da mão de obra por ela utilizada na execução das atividades inerentes ao seu objeto social, com redução de encargos previdenciários e fiscais, uma vez que tais empresa prestadoras foram constituídas com o intuito exclusivo de a Autuada não recolher integralmente as contribuições sociais destinadas à Seguridade Social (parcela patronal e terceiros - outras entidades), incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados.
Consoante demonstração aviada nos tópicos que se vos seguem, a Fiscalização demonstrou a presença ostensiva e determinante de todos os elementos caracterizadores da relação de segurado empregados entre a Autuada e os trabalhadores formalmente registrados nas interpostas pessoas � empresas prestadoras de serviço, bem como a existência de grupo econômico de fato composto pelas empresas Hackme, Vest Hackme, NKF, FAMI, TADI e HPD, circunstância que deságua na responsabilidade solidária de todas as empresas do grupo pelo adimplemento das contribuições previdenciárias ora lançadas, nos termos do art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX da Lei nº 8.212/91.

2.1.DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR
Revela-se oportuno salientar ab initio que, consoante jurisprudência assente nos tribunais superiores, o julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.
Por outro viés, a leitura das razões de fato e de direito dispostas no processo não se presta a satisfazer a tese defendida pelo Contribuinte ou sob sua ótica, tampouco àquelas esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha à mens lege.
Nesse sentido:
O Tribunal de origem não precisaria refutar, um a um, todos os argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas decidir as questões postas. Portanto, ainda que não tenha se referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias que foram devolvidas à apreciação da Corte a quo estão devidamente apreciadas.
É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 
Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 131 do Código de Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp nº 1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).
Ou ainda: 
"o magistrado não é obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Cabe enfatizar que o Direito Processual Brasileiro adotou, à exceção do Tribunal do Júri, o sistema da persuasão racional do juiz, também designado como sistema do livre convencimento motivado do Julgador, o qual detém a prerrogativa de livremente apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes. Mesmo no Processo Administrativo Fiscal, o sistema do livre convencimento motivado constitui-se garantia do órgão julgador administrativo, conforme estatuído no art. 29 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.

Nessa prumada, compete ao Julgador da causa proceder à adequada subsunção do caso concreto ao regime jurídico devido, em função das condições de contorno específicas da causa em debate, conjugadas aos elementos de prova constantes dos autos, os quais devem ser valorados com ampla liberdade, desde que tal operação intelectual seja realizada motivadamente, com o que se permite a aferição dos parâmetros de legalidade e de razoabilidade adotados pela Autoridade Julgadora. 
Notório o escólio de Gomes Filho (in Direito à Prova no Processo Penal. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p. 162): �Se de um lado, em oposição ao critério das provas legais, o livre convencimento pressupõe a ausência de regras abstratas e gerais de valoração probatória, que circunscreveriam a solução das questões de fato a standards legais, por outro implica a observância de certas prescrições tendentes a assegurar a correção epistemológica e jurídica das conclusões sobre os fatos debatidos no processo�.
Com efeito, na formação do convencimento da Autoridade Julgadora, devem aliar-se liberdade e responsabilidade na atividade de identificação da subsunção do fato concreto à norma jurídica de regência, de valoração das provas, sob a ótica que demanda a controvérsia em exame. Sendo a finalidade do processo a revelação da verdade real, ainda que utópica, então as questões de fato e de direito demonstradas e comprovadas nos autos têm por desígnio propiciar ao Julgador a convicção sobre a ocorrência de um fato, não somente em relação sua existência, mas, também, quanto às circunstâncias substanciais pertinentes ao evento em análise, e a sua sujeição à norma jurídica de regência.

2.2. DA CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS
Muito embora semelhantes em alguns pequenos aspectos, as legislações trabalhista e previdenciária não se confundem. Tendo como assentada tal premissa, fácil é perceber que o segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS qualificado com �segurado empregado� não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, mas, sim, a pessoa física especificamente conceituada para fins previdenciários no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos rememorados a seguir para facilitar a compreensão da questão posta em debate.
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescentada pela Lei n° 8.647, de 13.4.93) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004).

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os conceitos de �empregado� e �segurado empregado� presentes nas legislações trabalhista e previdenciária, respectivamente, são plenamente distintos. Esta qualifica como �segurado empregado� não somente os trabalhadores tipificados como �empregados� na CLT, mas, também, outras categorias de laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores tidas como �empregados� pela CLT podem não ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela lei de custeio da Seguridade Social.
Exemplo emblemático do que acabamos de expor é o caso dos empregados domésticos. Malgrado este trabalhador seja qualificado como empregado pela Consolidação Laboral, para a Seguridade Social, tal segurado não integra a categoria de �segurado empregado�, art. 12, I da Lei nº 8.212/91, mas, sim, a de �segurado empregado doméstico�, art. 12, II da Lei nº 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de �segurado empregado�, com regras de tributação distintas e completamente diversas daquelas aplicáveis aos �segurados empregados�.
Dessarte, mostra-se irrelevante para fins de custeio da seguridade social o conceito de �empregado� estampado na Consolidação das Leis do Trabalho. Prevalecerá, sempre, para tais fins, a conformação dos segurados obrigatórios abrigada nos incisos do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
Portanto, para os fins do custeio da Seguridade Social, serão qualificados como segurados empregados, e nessa qualidade se subordinando empregador e segurados às normas encartadas na Lei nº 8.212/91, as pessoas físicas que prestarem serviços de natureza urbana ou rural à empresa, aqui incluídos os órgãos públicos por força do art. 15 da Lei nº 8.212/91, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração.
Não se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica-se igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o qual propugna que, havendo divergência entre a realidade das condições ajustadas numa determinada relação jurídica e as verificadas em sua execução, prevalecerá a realidade dos fatos. Havendo discordância entre o que ocorre na prática e o que está expresso em assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta não é a qualificação contratual, mas a natureza das funções exercidas em concreto. 
No dizer de Américo Plá Rodrigues: �em matéria de trabalho importa o que ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos solene, ou expressa, ou aquilo que conste em documentos, formulários e instrumentos de controle. Ou seja, o princípio da primazia da realidade significa que, em caso de discordância entre o que ocorre na prática e o que emerge de documentos ou acordos, deve-se dar preferência ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos�.
Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que �No Direito do Trabalho deve-se pesquisar, preferentemente, a prática concreta efetivada ao longo da prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes na respectiva relação jurídica. A prática habitual - na qualidade de uso - altera o contrato pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira da inalterabilidade contratual lesiva� (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) .
No caso sub examine, o auditor fiscal acusou a presença ostensiva dos elementos caracterizadores da relação de segurado empregado (reitere-se, não a de vínculo empregatício, que é irrelevante ao caso), consubstanciados na prestação de serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob subordinação jurídica do contratado pessoa física ao contratante e mediante remuneração.
O Relatório Fiscal a fls. 76/129 e o conjunto probatório coligido aos autos é abundante nessa caracterização:
As empresas NKF CONFECÇÕES LTDA, FAMI CONFECÇÕES LTDA, TADI - CONFECÇÕES LTDA e HPD CONFECÇÕES LTDA, doravante denominadas Prestadoras), foram todas constituídas em abril/2006, com um capital social que, juntas, alcançam a cifra de R$ 5.500,00;
Em março/2006, antes da constituição das Prestadoras, as Autuadas Hakme e Vest Hakme mantinham registrados em seu quadro de pessoal, em conjunto, quase 890 segurados empregados, lotados principalmente no setor de produção;
Nos três meses seguintes, o contrato de trabalho de 95% dos trabalhadores das Autuadas (Hakme e Vest Hakme) foram transferidos para as empresas NKF, FAMI, TADI e HPD, empresas interpostas optantes pelo SIMPLES, utilizadas para contratar segurados empregados com redução de encargos previdenciários;
Em julho/2006, o quadro de funcionário caiu para 40 funcionários, no total, sem reflexos na produção;
As mesmas datas de admissão dos segurados empregados nas empresas HAKME e VEST HAKME foram mantidas nas Prestadoras, conforme se verifica nas GFIP dessas empresas;
O quadro societário das Prestadoras é constituído por ex-segurados empregados e suas respectivas esposas, ou ainda, por parentes dos sócios das empresas HAKME e VEST HAKME;
As Prestadoras operam nas mesmas dependências físicas das Autuadas, não possuem ativo imobilizado, máquinas, equipamentos, utensílios, móveis ou veículos necessários à execução de suas atividades empresariais;
As Prestadoras foram constituídas com atividade semelhante a das Autuadas, e prestam serviços exclusivamente para as empresas HAKME e VEST HAKME;
Nos processos trabalhistas interpostos contra as Prestadoras, em sua grande maioria, figurava no polo passivo da lide como RECLAMADAS, juntamente com as Prestadoras, a empresa HAKME ou a VEST HAME ou ambas;
O próprio sócio-administrador da HPD CONFECÇÕES LTDA, Sivaldo José Nunes Porto, intimado mediante TIF a apresentar documentos, apresentou uma carta endereçada à Receita Federal do Brasil alegando que não poderia atender à intimação, pois NÃO era o verdadeiro proprietário da empresa, mas, sim, o Sr. ELIE YOUSSEF HAKME. Informou ser mero empregado do grupo empresarial comandado por ELIE YOUSSEF HAKME, e foi obrigado a integrar a pessoa jurídica HPD CONFECÇÕES LTDA sob pena de perder o emprego;
Posteriormente, Sivaldo José Nunes Porto ajuizou reclamatória trabalhista (autos 08860-2009-018-09-00-7) alegando fraude na constituição da empresa HPD CONFECÇÕES LTDA;
O Sr. ELIE YOUSSEF HAKME é o verdadeiro proprietário das demais empresas (TADI CONFECÇÕES LTDA, FAMI CONFECÇÕES LTDA e NKF CONFECÇÕES LTDA), sendo sócio oculto, pois elas se encontram em nome dos filhos, da esposa e de uma sobrinha.

Nesse panorama, muito embora os assentamentos contratuais apontem no sentido que os trabalhadores em foco figurem como segurados empregados das empresas HPD, FAMI, TADI e NKF, as condições reais em que os serviços foram efetivamente prestados por esses obreiros subsumem-se à hipótese genérica e abstrata das de segurado empregado das empresas autuadas (HAKME e VEST HAKME) estabelecida no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, eis que presentes todos os ingredientes atávicos à receita típica dessa categoria de segurado obrigatório do RGPS.
A não eventualidade encontra-se patente no prolongado período em que os obreiros prestaram serviços aos Autuados, combinado com a espécie de serviços prestados, os quais são inerentes ao atuar típico da empresa fiscalizada. Registre-se que os contratos são firmados com cláusulas de prorrogação automática, sendo alguns, inclusive, assinados por prazo indeterminado.
Ademais, a sindicância da não eventualidade se apura mais em razão da atividade realizada pelo tomador do que pelo prazo de vigência do contrato. Nessas circunstâncias, sendo o serviço contratado uma necessidade contínua da empresa, eis que inerente à sua atividade econômica, ou essencial ao desempenho satisfatório do objeto social da pessoa jurídica, caracterizada estará a não eventualidade do serviço, independentemente do prazo em que cada empregado permaneça na execução do serviço para o qual foi contratado.

No que pertine à subordinação, esta tem que ser averiguada em seu aspecto jurídico, não apenas no hierárquico. O conceito geral de subordinação foi elaborado levando-se em consideração a evolução social do trabalho, com sua consequente democratização, passando da escravidão e da servidão para o trabalho contratado, segundo a vontade das partes.
Sob tal prisma, revela-se inconteste que a subordinação jurídica é intrínseca a toda a prestação remunerada de serviços por pessoa física, seja a empresas, seja a outras pessoas físicas. 
A subordinação jurídica configura-se como o elemento da relação contratual na qual a pessoa física contratada sujeita o exercício de suas atividades laborais à vontade do contratante, em contrapartida à remuneração paga por este àquele. Irradia de maneira nítida da subordinação jurídica a identificação de quem manda e de quem obedece; de quem remunera e de quem é remunerado, de quem determina o que fazer, como, quando e quanto e de quem executa o serviço de acordo com o parametrizado, 
Podemos identificar no conceito de subordinação jurídica duas vestes de uma mesma nudez: de um lado figura a faculdade do contratante de utilizar-se da força de trabalho do contratado pessoa física, como um dos fatores da produção, sempre no interesse do empreendimento cujos riscos assumiu, e do outro, a obrigação do empregado de sujeitar a execução do seu serviço à direção do empregador, no poder de ordenar o que fazer e como fazê-lo, dentro dos fins a que este se propõe a alcançar.
Para Gomes e Gottschalk (in Curso de direito do trabalho, Rio de Janeiro, Forense, 2005, pag. 134), �todo contrato gera o que denomina de estado de subordinação do empregado, pois este deve sujeitar-se aos critérios diretivos do empregador, suas disposições quanto ao tempo, modo e lugar da prestação do trabalho, bem como aos métodos de execução e modalidade próprios da empresa, da indústria e do comércio�.
À vista dos ensinamentos colhidos na melhor doutrina, vislumbra-se que a subordinação jurídica conforma-se como um estado de sujeição em que se coloca o trabalhador, por sua livre e espontânea vontade, diante do empregador, em virtude de um contrato de trabalho pelo qual ao contratante é dado o poder de dirigir a força de trabalho do empregado, seja manual ou intelectual, em troca de uma contraprestação remuneratória.
Dessarte, havendo prestação remunerada de serviços por pessoa física, por mais autonomia que tenha o contratado na condução do serviço a ser prestado, presente sempre estará, em menor ou maior grau, a subordinação jurídica do contratado ao contratante. 
Como exemplo meramente ilustrativo, mesmo a contratação pela Arquidiocese do Rio de Janeiro de renomado escritor, v.g. o Paulo Coelho, para a elaboração de uma compilação dos pronunciamentos do Papa Francisco em sua visita ao Brasil na Jornada Mundial da Juventude, mesmo aqui presente estará a subordinação jurídica, eis que a aludida Compilação deverá atender aos objetivos e interesses do Contratante e ser elaborado no tempo e nas condições por este especificado, sob pena de não se celebrar o liame jurídico. Dessarte, caso o citado escritor, sob o pálio de suposta autonomia funcional plena e de ausência de subordinação, resolva unilateralmente focar o seu trabalho nos pronunciamentos da Dercy Gonçalves, com certeza o contrato será imediatamente rescindido, com fundamento em justa causa decorrente do descumprimento, por parte do oblato, das determinações contidas no liame ajustado.
A subordinação se revela às escancaras com o tomador em foco, que detém todo o poder de chefia, de comando de como, o quê, quando e quanto do serviço será executado, além do poder de dispensa do trabalhador. Todos trabalham, efetivamente, objetivando atingir as metas determinadas pela Contratante, ordenados pelas normas da empresa.
A remuneração foi apurada diretamente dos lançamentos registrados nas GFIP das interpostas empresas.
A pessoalidade, por derradeiro, se revela inconteste na medida em que os trabalhadores, inicialmente contratados pelos sujeitos passivos em foco, foram, de uma só tacada, transferidos para as interpostas pessoas. Tal transferência circunscreveu-se, tão somente, à vinculação formal do trabalhador à nova empresa contratante � interposta pessoa -, sem irradiar efeitos na materialidade da prestação laboral, na medida em que o trabalhador continuou a realizar, sem solução de continuidade, suas mesmas tarefas, subordinados às mesmas ordens e pessoas, sob a mesma remuneração, no mesmo lugar de trabalho, inexistindo nos autos qualquer elemento fático ou jurídico de convicção que possa desaguar na ilação de que tais trabalhadores, ao seu alvedrio único, exclusivo e próprio, e sem qualquer ingerência da empresa autuada, pudessem se fazer substituir, na execução do serviço para o qual fora contratado, por outro trabalhador qualquer, mesmo que de idêntica capacitação, circunstância que revela o caráter intuitu personae dos serviços prestados pelos trabalhadores em foco.

A evidência da simulação se revela incontestável na medida em que, ao se realizar a transferência formal de empregador, as mesmas datas de admissão dos segurados empregados nas empresas HAKME e VEST HAKME foram mantidas nas empresas prestadoras de serviços - interpostas pessoas -, conforme apurado pela fiscalização nas GFIP dessas empresas.
Ante tal quadratura, a fiscalização constatou a existência dos elementos qualificadores da condição de segurado empregados existente entre a empresa autuada e as pessoas físicas contratualmente vinculadas às interpostas pessoas em realce, contingência que deságua na inafastável submissão das Autuadas e desses trabalhadores, na qualidade de segurado empregado, às obrigações fixadas na Lei de Custeio da Seguridade Social. 
Registre-se, por relevante, que o lançamento das contribuições sociais ora em exame não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício (instituto de Direito do Trabalho) entre os trabalhadores em destaque e as empresas autuadas. Tampouco detém o auditor fiscal notificante competência para tanto. A questão é meramente tributária não irradiando qualquer espécie de efeito sobre a esfera trabalhista das Autuadas. 
A fiscalização tão somente constatou a ocorrência de fatos geradores, em relação aos quais não houve o correto recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, e, em conformidade com os ditames legais, no exercício da atividade plenamente vinculada que lhe é típica, procedeu ao lançamento das exações devidas pelo Sujeito Passivo, sem promover qualquer vínculo trabalhista entre os trabalhadores e as Autuadas.
No caso em tela, observa-se que empresas foram criadas adrede visando a abrigar formalmente os operários das Autuadas, sob os benefícios do regime tributário garantido pelo SIMPLES, trabalhadores estes que permaneceram com suas atividades inalteradas, vinculados materialmente ao mesmo empregador e subordinados substancialmente aos mesmos mandantes.
Sob o olhar realístico da primazia da realidade dos fatos sobre a forma dos atos, tais obreiros se apresentam como segurados empregados das empresas autuadas, e não das interpostas pessoas propositalmente constituídas para o registro formal dos contratos de trabalho.
As conclusões pautadas nos parágrafos precedentes não discrepam das vigílias assentadas no Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual impõe, na contratação de trabalhadores por interposta pessoa, o estabelecimento de vínculo empregatício do obreiro diretamente com o tomador dos serviços, eis que o verdadeiro empregador.
Enunciado nº 331 do TST
Contrato de Prestação de Serviços - Legalidade
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). (grifos nossos) 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). (Revisão do Enunciado nº 256 - TST)
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). 

Como visto, a fiscalização Trabalhista, em sua atividade de rotina, ao se deparar com semelhante burla à legislação do trabalho, tem a competência de promover ex officio a desconstituição da aludida irregularidade, com fulcro nos artigos 3º e 9º da CLT, restaurando-se o statu quo ante. 
De forma semelhante, a fiscalização previdenciária, diante de situação concreta nas circunstâncias acima delineadas, com esteio no princípio da Primazia da Realidade, identificando estarem presentes os elementos caracterizadores da condição de segurado empregado, impõe a incidência dos preceitos estatuídos na Lei nº 8.212/91 associados a tal condição, fazendo prevalecer, repise-se, para fins unicamente de incidência de contribuições previdenciárias, os efeitos da condição de segurado empregado verificada no caso concreto.
A atuação fiscal acima abordada encontra lastro jurídico nas disposições encaixadas no Parágrafo Único do art. 116 do Código Tributário Nacional, que confere à Autoridade Notificante a competência para desconsiderar os efeitos de atos e negócios jurídicos praticados com o fito de ocultar a ocorrência do fato gerador tributário ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

No caso ora em foco, a lei ordinária nº 8.212/91 qualifica como segurado empregado a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado, e como segurado contribuinte individual, a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
(...)

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
(...)
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876/99).
(...)

O mesmo Diploma Legal acima invocado estabelece obrigações tributárias principal e acessórias às empresas, decorrentes da prestação de serviços que lhe forem fornecidos por segurados empregados e por segurados contribuintes individuais, assim dispondo: 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876/99). 

No que pertine a procedimentos e competências, o art. 33 da Lei de Custeio da Seguridade Social outorgou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previdenciárias, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos, atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 
§7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 

Ainda em relação a procedimentos, o art. 37 da lei ordinária ora em realce estatui o poder/dever da fiscalização de lavrar ex officio a competente notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, sempre que constatar o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 

Versando também sobre procedimentos, o inciso IX do art. 30 do Pergaminho Previdenciário determina a identificação e o lançamento do crédito tributário constituído, em desfavor das empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, em razão da responsabilidade solidária nele prevista.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620/93) 
(...)
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

Não se deve olvidar que inexiste impedimento para que um trabalhador mantenha, concomitantemente, múltiplos e legítimos vínculos empregatícios com diversas empresas, sem que isso represente qualquer irregularidade. Decerto, a condição de segurado empregado não exige exclusividade com a empresa sujeito passivo da obrigação tributária, de molde que um mesmo trabalhador pode estar vinculado previdenciariamente, nessa condição, a duas ou mais empresas, ou ser segurado empregado em relação uma determinada entidade e segurado contribuinte individual em relação a outra distinta da primeira, e assim por diante ...
Diante da pletora probatória acostada aos autos, firma-se a convicção de que os fatos trazidos pela fiscalização não deixaram dúvida quanto à real situação dos trabalhadores mencionados, os quais se ajustam taylor made na categoria de segurados empregados, visto que presentes todos os pressupostos elencados no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, circunstância que deságua, como consequência inafastável, na observância compulsória das normas de custeio inscritas no supracitado diploma legal.
Nesse cenário, dúvidas não mais existem de que os Sujeitos Passivos se utilizaram de formas irregulares de contratação de profissionais para se esquivar dos rigores dos encargos tributários e trabalhistas.

2.3. DO GRUPO ECONÔMICO DE FATO
No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, ao tratar da responsabilidade tributária, o CTN honrou prescrever, com propriedade, que a lei pode atribuir a terceira pessoa vinculada ao fato gerador a responsabilidade pelo crédito tributário, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

No ramo do Direito Tributário, o instituto da solidariedade alicerçou suas escoras no art. 124 do CTN, o qual reconheceu a existências de duas modalidades de solidariedade aplicáveis ao direito tributário, a saber, a solidariedade de fato, verificada entre as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, e a solidariedade legal, a qual se avulta nas hipóteses taxativamente previstas na lei.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

Em ambos os casos acima ponteados, o CTN honrou estatuir que o instituto da solidariedade tributária não se confunde com o da subsidiariedade, eis que excluiu expressamente, de maneira peremptória, o beneficio de ordem.
Como é cediço, a solidariedade não se presume. Ela decorre da vontade das partes, ou diretamente de disposição legal, como é o presente caso.
Nesse viés, com fundamento de validade nos dispositivos constitucional e legal revisitados, o legislador ordinário honrou dispor no inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212/91 que as empresas integrantes de grupo econômico, de qualquer natureza, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias inseridas na Lei de Custeio da Seguridade Social.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30 ...
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; (grifos nossos) 

Nesse sentido, assim dispõe a Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, sob cuja égide se deu a autuação em exame:
Instrução Normativa SRP N° 03, de 14/07/2005:
Art. 748. Caracteriza-se grupo econômico quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.

Art. 749. Quando do lançamento de crédito previdenciário de responsabilidade de empresa integrante de grupo econômico, as demais empresas do grupo, responsáveis solidárias entre si pelo cumprimento das obrigações previdenciárias na forma do art. 30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991, serão cientificadas da ocorrência.
§1° Na cientificação a que se refere o caput, constará a identificação da empresa do grupo e do responsável, ou representante legal, que recebeu a cópia dos documentos constitutivos do crédito, bem como a relação dos créditos constituídos.
§2° É assegurado às empresas do grupo econômico, cientificadas na forma do §1° deste artigo, vista do processo administrativo fiscal.

A caracterização do grupo econômico legal decorre da conformação fixada no §2º do art. 2º do Decreto-Lei n° 5.452/43 - CLT.
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
(...)
§2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. (grifos nossos) 

Registre-se, por relevante, que a jurisprudência pátria, hodiernamente, evoluiu de uma interpretação meramente gramatical do §2° do art. 2° da CLT para o reconhecimento do grupo econômico, ainda que não haja subordinação a uma empresa controladora principal. Admite, portanto, mesmo nas ordens do Poder Judiciário, a configuração de grupo econômico de fato, também denominado "grupo composto por coordenação", em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando todas do mesmo empreendimento independente do controle jurídico, com base apenas na organização comum da atividade econômica, conforme dessai dos julgados a seguir ementados, perfeitamente aplicáveis ao caso em apreciação:
GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. 
Consoante a melhor doutrina, a personalidade jurídica é o substrato da autonomia dos sujeitos plúrimos que constituem o grupo empresário, podendo-se dizer que a autonomia é uma das facetas do grupo econômico, o que, antes de caracterizá-lo, constitui-se em nota marcante de sua definição. 
Quanto à exigência de controle pelo acionista majoritário, tal entendimento encontra-se superado pela doutrina e jurisprudência. Admite-se, hoje, a existência de grupo econômico independente do controle e fiscalização pela chamada empresa líder. 
Evoluiu-se de uma interpretação meramente literal do artigo 2º, §2º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico, ainda que não haja subordinação a uma empresa controladora principal. É o denominado "grupo composto por coordenação" em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando todas do mesmo empreendimento. 
No direito do Trabalho impõe-se, com maior razão, uma interpretação mais elastecida da configuração do grupo econômico, devendo-se atentar para a finalidade de tutela ao empregado perseguido pela norma consolidada (artigo 2º, §2º, da CLT). Grupo Econômico - Caracterização. (TRT-RO-19827/97 - 4ª T. - Rel. Juiz Ronan Neves Cury - Publ. MG 22.07.98).

GRUPO ECONÔMICO.
Empresas que embora tenham situação jurídica distinta, são dirigidas pelas mesmas pessoas, exercem suas atividades no mesmo endereço e uma delas presta serviços somente à outra, formam um grupo econômico, a teor das disposições trabalhistas, sendo solidariamente responsáveis pelos legais direitos do empregado de qualquer delas. (TRT 3ª Região. 2T� RO/1551/86 Rel. Juiz Édson Antônio Fiúza Gouthier).

GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO.
O §2.° do art. 2° da CLT deve ser aplicado de forma mais ampla do que seu texto sugere, considerando-se a finalidade da norma, e a evolução das relações econômicas nos quase sessenta anos de sua vigência. Apesar da literalidade do preceito, podem ocorrer, na prática situações em que a direção, o controle ou a administração não estejam exatamente nas mãos de uma empresa, pessoa jurídica. Pode não existir uma coordenação, horizontal, entre as empresas, submetidas a um controle geral, exercido por pessoas jurídicas ou físicas, nem sempre revelado nos seus atos constitutivos, notadamente quando a configuração do grupo quer ser dissimulada. Provados fartamente, o controle e a direção por determinadas pessoas físicas que, de fato, mantém a administração das empresas, sob um comando único, configurado está o grupo econômico, incidindo a responsabilidade solidária. (TRT/15ª REGIÃO. Decisão N° 061975/2005-PATR., Relatora: MARIANE KHAYAT, publicado em 19/12/2005)

O grupo econômico de fato se caracteriza, portanto, pela reunião de várias pessoas, físicas ou jurídicas, cada uma com personalidade jurídica e patrimônio formalmente distintos e próprios, que combinam efetivamente recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou para participar de atividades ou empreendimentos comuns, conforme assim preconizado no inciso I do art. 124 do CTN.
No caso da responsabilidade solidária de fato prevista no inciso I do art. 124 do CTN, assentado que a expressão interesse comum utilizada pelo legislador acomoda um conceito jurídico indeterminado, mostra-se alvissareiro procedermos a uma exegese mais atenta do texto legal de molde a se determinar o real conteúdo e o alcance da norma in abstrato.
Autores de nomeada de há muito prelecionam que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam os �sujeitos da relação jurídica que deu azo à ocorrência do fato imponível�. 
A respeito do tema, o eminente Paulo de Barros Carvalho (in Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 8ª ed., 1996, p. 220) fez verter sucintas palavras, não obstante profícuas, conforme se vos seguem: �... o interesse comum dos participantes no acontecimento factual não representa um dado satisfatório para a definição do vínculo da solidariedade. Em nenhuma dessas circunstâncias cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método preconizado pelo inc. I do art. 124 do Código. Vale sim, para situações em que não haja bilateralidade no seio do fato tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas ou mais pessoas são proprietárias do mesmo imóvel. Tratando-se, porém, de ocorrências em que o fato se consubstancie pela presença de pessoas em posições contrapostas, com objetivos antagônicos, a solidariedade vai instalar-se entre sujeitos que estiveram no mesmo polo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da exação. É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois ou mais são os compradores; no ICMS, sempre que dois ou mais forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem um único serviço ao mesmo tomador�. 
Na mesma linha de raciocínio segue o escólio de Rubens Gomes de Sousa sobre a matéria, em sua renomada obra Compêndio de Legislação Tributária, Edições Financeiras, 3ª ed., pag. 67, in verbis: �São solidariamente obrigadas pelo crédito tributário as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, segundo prevê o art. 124, I, do CTN. O interesse comum das pessoas não é revelado pelo interesse econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas pelo interesse jurídico, que diz respeito à realização comum ou conjunta da situação que constitui o fato gerador. É solidária a pessoa que realiza conjuntamente com outra, ou outras pessoas, a situação que constitui o fato gerador, ou que, em comum com outras pessoas, esteja em relação econômica com o ato, fato ou negócio que dá origem a tributação".
O entendimento acima esposado não se atrita com o magistério do mestre Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário, Ed. Melhoramentos, 27ª edição, 2006, p.165), que preleciona: �... o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação, cuja presença cria a solidariedade, não é um interesse meramente de fato, e sim um interesse jurídico. Interesse que decorre de uma situação jurídica� 
No caso vertente, os fatos concretos e documentos que caracterizam o Grupo Econômico de Fato ora em debate encontram-se descritos, de maneira bem detalhada, nos relatórios e demais documentos que integram presente Auto de Infração, cujos fatos mais relevantes resumimos a seguir:
A HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA possui em seu quadro societário o Sr. ELIE YOUSSEF HAKME, CPF 323.363.149-91, investido na função de administrador da sociedade. Este sócio também pertence ao quadro societário da empresa VEST HAKME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, onde é, igualmente, investido na função de administrador;
As empresas autuadas Hakme e Vest Hakme têm a mesma localização, funcionando num grande galpão (prédio), com a administração do Sr. Elie Youssef Hakme;
As empresas NKF Confecções Ltda, FAMI Confecções Ltda, TADI - Confecções Ltda e HPD Confecções Ltda foram todas constituídas em abril/2006, com um capital social que, juntas, alcançam a cifra de R$ 5.500,00;
Em março/2006, antes da constituição das Prestadoras, as Autuadas Hakme e Vest Hakme mantinham registrados em seu quadro de pessoal, em conjunto, quase 890 segurados empregados, lotados principalmente no setor de produção;
Nos três meses seguintes, o contrato de trabalho de 95% dos trabalhadores das Autuadas (Hakme e Vest Hakme) foram transferidos para as empresas NKF, FAMI, TADI e HPD, empresas interpostas optantes pelo SIMPLES, utilizadas para contratar segurados empregados com redução de encargos previdenciários;
Em julho/2006, o quadro de funcionário caiu para 40 funcionários, no total, sem reflexos na produção;
As mesmas datas de admissão dos segurados empregados nas empresas HAKME e VEST HAKME foram mantidas nas Prestadoras, conforme se verifica nas GFIP dessas empresas;
O quadro societário das Prestadoras é constituído por ex-segurados empregados e suas respectivas esposas, ou ainda, por parentes dos sócios das empresas HAKME e VEST HAKME, mantendo-se, assim, indiretamente, a subordinação aos dirigentes das empresas principais.
Em visitas efetuadas aos endereços das Prestadoras, a Fiscalização constatou que as empresas HPD e TADI não funcionam no endereço descrito em seus Contratos Constitutivos Já as empresas FAMI e NKF funcionam no mesmo local e mesmo prédio que as empresas HAKME e VEST HAKME, apesar de possuírem endereços diferentes. 
O telefone informado nas GFIP das empresas HPD e TADI é o mesmo (3326-240), enquanto que o telefone informado nas GFIP das empresas TADI, FAMI e NKF é o mesmo das empresas HAKME e VEST HAKME (3339-3300); 
As Prestadoras operam nas mesmas dependências físicas das Autuadas, não possuem ativo imobilizado, máquinas, equipamentos, utensílios, móveis ou veículos necessários à execução de suas atividades empresariais;
As Prestadoras foram constituídas com atividade semelhante a das Autuadas, e prestam serviços exclusivamente para as empresas HAKME e VEST HAKME;
A produção das Empresas Prestadoras era voltada exclusivamente para as empresas HAKME e VEST HAKME;
A responsável pela transmissão das GFIP das empresas FAMI e NKF é a Sra. Adriana Regina Sola Garcia, que é, também, a pessoa responsável pela transmissão das GFIP das empresas HAKME e VEST HAKME. A Sra. Adriana Regina é lotada como funcionária da empresa NKF CONFECÇÕES LTDA;
O responsável pela transmissão das GFIP das empresas HDP e TADI é o Sr. Sivaldo José Nunes Porto, sócio-Administrador da empresa HPD CONFECÇÕES LTDA;
O contador das Empresas FAMI CONFECÇÕES LTDA e NKF CONFECÇÕES LTDA, Sr. Irineu Bezerra de Melo, CPF 466.228.459-72, é também o Contador das empresas HAKME e VEST HAKME; 
Nos processos trabalhistas interpostos contra as Prestadoras, em sua grande maioria, figurava no polo passivo da lide como RECLAMADAS, juntamente com as Prestadoras, a empresa HAKME ou a VEST HAME ou ambas;
A equipe de advogados que defende as empresas HAKME e VEST HAKME é a mesma que defende as EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS nos processos trabalhistas; 
O próprio sócio-administrador da HPD CONFECÇÕES LTDA, Sivaldo José Nunes Porto, intimado mediante TIF a apresentar documentos, apresentou uma carta endereçada à Receita Federal do Brasil alegando que não poderia atender à intimação, pois NÃO era o verdadeiro proprietário da empresa, mas, sim, o Sr. ELIE YOUSSEF HAKME. Informou ser mero empregado do grupo empresarial comandado por ELIE YOUSSEF HAKME, e foi obrigado a integrar a pessoa jurídica HPD CONFECÇÕES LTDA sob pena de perder o emprego;
O Sr. ELIE YOUSSEF HAKME é o verdadeiro proprietário das demais empresas (TADI CONFECÇÕES LTDA, FAMI CONFECÇÕES LTDA e NKF CONFECÇÕES LTDA), sendo sócio oculto, pois elas se encontram em nome dos filhos, da esposa e de uma sobrinha;
As testemunhas em todos os contratos sociais das Prestadoras são funcionários da Vest Hakme ou da Hakme;
O imóvel onde passou a funcionar a empresa da HPD CONFECÇÕES LTDA pertence ao Sr. ELIE YOUSSEF HAKME. A produção de roupas era voltada exclusivamente para as empresas HAKME e VEST HAKME; 
Todas as despesas da pessoa jurídica HPD CONFECÇÕES LTDA eram pagas pelo Sr. ELIE YOUSSEF HAKME; 
Eventuais ações trabalhistas promovidas contra a empresa HPD CONFECÇÕES LTDA eram pagas pelo Sr. ELIE YOUSSEF HAKME; 
O departamento jurídico da HAKME e da VEST HAKME é que fazia as defesas e advocacia preventiva da empresa HPD CONFECÇÕES LTDA;
Em 04/04/2009 o Sr. ELIE YOUSSEF HAKME promoveu a transferência da empresa HPD CONFECÇÕES LTDA de volta para a estrutura da Rodovia Carlos João Strass, onde funcionam todas as empresas do grupo HAKME, fechando o estabelecimento da Rua Amapá;
O Sr. ELIE YOUSSEF HAKME transferiu novamente todos os funcionários da empresa HPD CONFECÇÕES LTDA para a HAKME e para a VEST HAKME em 02/05/2009, e deixou o Sr. SIVALDO sem função, até que em 15/05/2009 demitiu-o definitivamente; 
Posteriormente, Sivaldo José Nunes Porto ajuizou reclamatória trabalhista (autos 08860-2009-018-09-00-7) alegando fraude na constituição da empresa HPD CONFECÇÕES LTDA;
O valor do aluguel no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) pago pela HPD CONFECÇÕES LTDA à HAKME é irrisório por um imóvel de 581,25 m2, com 88 cadeiras, 93 banquetas, 90 cavaletes e 12 mesas de revisão, para uma empresa que empregaria mais de 200 empregados;
O contrato de locação de máquinas e equipamentos firmados pela HPD com a empresa HAKME, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), para 64 máquinas, é igualmente irrisório. Ou seja, cada máquina teria sido alugada por um preço médio de R$ 17,18 (dezessete reais e dezoito centavos);
O contrato de locação de máquinas e equipamentos firmados pela HPD com a empresa VEST HAKME, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) para 63 máquinas, é também irrisório. Ou seja, um preço médio R$ 14,28 (quatorze reais e vinte e oito centavos) por unidade; 

A prova dos autos não deixa dúvidas de que as diversas empresas do grupo tinham como sócios pessoas que não tinham sequer condições financeiras para tanto, tampouco conhecimento técnico para administrá-las. Eram, na realidade, pessoas colocadas a frente das empresas, com o objetivo de manter seus verdadeiros donos no anonimato.
Também as empresas criadas para figurar como contribuintes de direito, concentrando a responsabilidade tributária direta por toda a sorte de fatos geradores de contribuições previdenciárias, foram constituídas com capital social irrisório (R$ 5.500,00 no total geral), se comparado com o volume de operações do grupo, de maneira que qualquer eventual execução fiscal resultaria improfícua, como murros n�água, ante a ausência total de patrimônio próprio.
Ademais, todas as empresas Prestadoras houveram-se por constituídas como optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES, visando a se aproveitar do tratamento tributário diferenciado e, assim, abrigar toda a mão de obra utilizada na área operacional do grupo.

As provas dos autos não dão margem a dúvidas de que as empresas Prestadoras houveram-se por constituídas com o propósito único de abrigar a mão-de-obra necessária ao desenvolvimento das atividades da Autuada Hakme, sendo que todos os recursos e insumos eram fornecidos pelas empresas tomadoras dos serviços, as efetivas consumidoras da mão de obra em questão. Pretendeu-se, com esse procedimento, conforme inferiu a fiscalização, elidir-se da incidência da contribuição previdenciária patronal, exação essa que, a partir de então, seria de responsabilidade de empresas optantes pelo SIMPLES, cujos valores não incidem sobre a folha de pagamentos. 
Soma-se a isso o fato de os autuados serem defendidos pelo mesmo Patrono e as defesas administrativas e demais manifestações nos autos haverem sido interpostas em conjunto, num mesmo instrumento, circunstância que de per se já denota a efetiva e real existência de uma unidade de comando e de desígnios.
Tais condições conduzem, inexoravelmente, à caracterização de grupo econômico de fato, eis que tais empresas � Autuadas e Prestadoras -, embora atuando horizontalmente, no mesmo plano, e sem interdependência jurídica, participam todas do mesmo empreendimento, comandadas por um mesmo grupo de pessoas, com base na organização comum da atividade econômica e na fruição dos mesmos meios de produção.
As provas constantes dos autos são eloquentes, precisas e convergentes. Eloquentes, porque revelam, de maneira detalhada, todo o mecanismo arquitetado pelos seus idealizadores para a consecução dos fins pretendidos, consubstanciados no proveito das pessoas ora arroladas, em detrimento da arrecadação tributária; Precisas, porque delas avulta, de maneira inequívoca, a participação intensiva e essencial das empresa HAKME e VEST HAKME na condução das operações representativas de fatos geradores de contribuições previdenciárias e na direção das empresas interpostas, como seus verdadeiros donos e controladores, acobertados por �laranjas�; e são convergentes porque todas as provas documentais, depoimentos e indícios conduzem a essa mesma ilação.
Do exame da documentação coligida aos autos pela fiscalização, ante todos os elementos de prova então presentes, avulta existir entre as empresas autuadas e as demais empresas prestadoras não apenas um mero interesse econômico, mas, com precisão, um interesse jurídico, haja vista que todas as empresas arroladas pela fiscalização envidaram esforços significativos na atividade empresarial comum do grupo, e na realização da situação jurídica que constitui o fato gerador da obrigação principal objeto deste lançamento, de onde se extrai a solidariedade entre eles, por força do preceito inscrito no inciso I do art. 124 do CTN.
Nessas circunstâncias, são solidárias as pessoas que realizaram conjuntamente a situação que constitui o fato gerador, ou as que, em comum com outras pessoas, possuam relação econômica com o ato, fato ou negócio que deu origem à tributação, a teor do inciso I do art. 124 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

2.4. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
A pedra fundamental sobre a qual se edifica a doutrina atinente à responsabilidade solidária encontra-se assentada na Constituição Federal de 1988, cujo art. 146, topograficamente inserido no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, fixou a competência da lei complementar para o estabelecimento de normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente, dentre outros, sobre fatos geradores, obrigação e crédito tributários, e contribuintes, conforme se vos segue:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Bailando em sintonia com os tons alvissareiros orquestrados pelo Constituinte Originário, sob a batuta do seu regente Ulisses Guimarães, o art. 121 do CTN, em performance pa de deux normativa harmônica com o regramento acima ponteado, ao escolher os atores da obrigação tributária principal, reservou o papel do sujeito passivo à figura do contribuinte ou, a critério da lei, do responsável tributário.
Código Tributário Nacional
Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.

Imerso em tal contexto constitucional, o instituto da solidariedade alicerçou suas escoras no art. 124 do CTN, o qual reconheceu a existências de duas modalidades de solidariedade aplicáveis ao direito tributário, a saber, a solidariedade de fato, verificada entre as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, e a solidariedade legal, a qual se avulta nas hipóteses taxativamente previstas na lei.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

Em ambos os casos acima ponteados, o CTN honrou estatuir que o instituto da solidariedade tributária não se confunde com o da subsidiariedade, eis que excluiu expressamente, de maneira peremptória, o beneficio de ordem.
No que pertine às contribuições previdenciárias, a matéria em realce tem sua disciplina estruturada no art. 30 da Lei nº 8.212/91, cujo inciso IX confere as condições de contorno específicas à solidariedade tributária das empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, pelas obrigações tributárias previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

Nesse panorama, verificando o auditor fiscal a existência de grupo econômico de fato, nos termos abrigados no inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212/91 c.c. inciso II do art. 124 do CTN, estabelece-se definitivamente a solidariedade em estudo entre as empresas integrantes do grupo econômico, podendo o fisco, ante a inexistência do beneficio de ordem, efetuar o lançamento do crédito tributário em face de qualquer das empresas do grupo, em face das empresas controladoras do grupo, ou, ainda, em desfavor de todas as empresas em foco, indistintamente, sendo certo que o pagamento efetuado por um aproveitam os demais.
Merece ser enaltecido que a mera constatação da existência de grupo econômico não implica que o lançamento tenha que ser formalizado, obrigatoriamente, em face de todas as empresas do grupo.
O instituto da responsabilidade solidária apenas confere ao Credor o direito potestativo de formalizar a cobrança do seu crédito em desfavor de um único devedor solidário, de um grupo de devedores solidários ou de todos os devedores solidários, indistintamente, ao seu inteiro alvedrio.
Diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorrência lógica, que a eleição do sujeito passivo a figurar no polo passivo da obrigação tributária, na ocasião do lançamento, é prerrogativa privativa da autoridade fiscal, que detém a discricionariedade para indicar qual ou quais os devedores solidários irão figurar no polo passivo da relação jurídico-tributária, consoante dessai das letras que conformam o art. 142 do codex:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Diante de tal panorama, inexiste qualquer irregularidade no fato de a Fiscalização ter lavrado os Autos de Infração nº 37.214.589-2 e 37.272.923-1 tão somente em desfavor da empresa Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda, não possuindo este Colegiado competência para sindicar as razões de conveniência e oportunidade de tal eleição.
Assim, inexistindo qualquer viés de ilegalidade no ato administrativo praticado pela Fiscalização, porquanto o devedor indicado a figurar no polo passivo do lançamento configura-se como a empresa-mãe do grupo econômico em exame, não possui o Julgador competência para interferir no mérito do ato.

A solidariedade tributária não constitui simples forma de eleição de responsável tributário, mas hipótese de garantia que colima, como objetivo precípuo, assegurar a arrecadação e a auxiliar a administração tributária na satisfação de seus interesses. Confere-se dessarte, poder ao Fisco de exercer sua ação fiscalizatória diretamente sobre aquele que melhor lhe aprouver, pautando-se, por óbvio, nos princípios da legalidade, eficiência, entre outros, inafastáveis da atuação estatal.
O Instituto da solidariedade justifica-se, portanto, pelo propósito de resguardar o adimplemento do crédito tributário, criando mecanismos para que o Estado Arrecadador possa indicar, com exclusividade, em face de quem promoverá o lançamento tributário, não havendo que se falar em benefício de ordem e nem em condições para o exercício desse direito, que não estejam previstas em lei.
Com efeito, sob a ótica da garantia, da eficiência e da agilidade da atuação da Administração Tributária na recuperação de créditos previdenciários, exigir-se o lançamento primeiramente em face do contribuinte e, subsidiariamente, em face do devedor solidário, configurar-se-ia como um contrassenso, esvaziando por completo o sentido teleológico do instituto em análise, tornando-o inócuo. De outro eito, sob a ótica legal, tal procedimento representaria negativa de vigência aos preceitos inscritos no art. 30, IX da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 124, Parágrafo Único do CTN, ferindo os mais comezinhos princípios de Direito.
Tal compreensão não se atrita com as orientações pautadas no Parecer CJ/MPAS n° 2.376/2000, de cuja redação deflui não haver impedimentos legais para se constituir o crédito tributário tanto em face do contribuinte, como em desfavor do responsável tributário, conforme se depreende dos excertos transcritos a seguir, para uma perfeita compreensão de seus fundamentos.
Parecer CJ/MPAS n° 2.376/2000
(...)
10. No caso em tela, com a ocorrência do fato gerador, fica o Fisco autorizado a proceder o lançamento, constituindo o devido crédito tributário. Este crédito tributário, obviamente, pode ser constituído tanto em face do contribuinte, como do responsável tributário. Pode ser feito em relação ao contribuinte e depois em relação ao responsável, ou ainda, somente em função do responsável tributário.
11. Isto porque o contribuinte e o responsável tributário são solidários em relação à obrigação tributária, não cabendo, nos termos do parágrafo único do artigo 124 do CTN, benefício de ordem. Cabe, portanto, ao credor escolher de quem irá cobrar, dentre os sujeitos passivos, a satisfação da obrigação tributária. E obviamente poderá fazê-lo em relação a todos os co-obrigados, ou em relação a apenas um deles. (grifos nossos) 
12. Havendo responsabilidade solidária, o INSS deve cobrar o seu crédito tanto do contribuinte, quanto do responsável tributário. Deve negar a expedição de CND para os dois e deve inscrever o nome de um e do outro no cadastro de inadimplentes, pois ambos são responsáveis solidários pelo valor total da obrigação.
13. Por outro lado, a lei não veda a existência de mais de um crédito tributário em relação à mesma obrigação tributária. Pode o fisco lançar o tributo (constituir o crédito tributário) e depois anular o lançamento, seja de ofício, seja por ordem judicial, e constituir outro crédito. Por outro lado, pode ainda ser constituído um crédito parcial e depois, verificando tal situação, lançar o crédito restante, tudo incidente sobre a mesma obrigação. Pode ainda constituir um crédito contra o responsável e um outro contra o contribuinte, pois o crédito tributário não se confunde com a obrigação tributária que, neste caso, será sempre a mesma.
14. O que não pode haver é a cobrança de uma obrigação já paga ou negociada, ou seja, se um dos sujeitos passivos do tributo extinguir a obrigação pelo pagamento ou se ocorrer uma das hipóteses previstas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não poderá o INSS cobrar, ou continuar cobrando, a obrigação do outro sujeito passivo.
15. Veja-se, portanto, que sobre uma mesma obrigação tributária podem existir diversos créditos tributários, sem que com isso se possa afirmar que esteja havendo bis in idem. Este só ocorreria se houvesse duplicidade de pagamento. Até a ocorrência deste, ou a negociação da dívida, através de um contrato de parcelamento, por exemplo, não há que se falar em bis in idem.
16. Desta forma, temos que o ordenamento jurídico não veda a possibilidade de existência de mais de um crédito sobre a mesma obrigação tributária. O que não pode ser admitido é a cobrança de um débito já pago.
17. Nos casos de responsabilidade solidária, o credor pode escolher, dentre os co-responsáveis solidários, contra quem irá exigir a satisfação da obrigação. A escolha de um deles não exclui a responsabilidade dos demais até mesmo quando a Certidão de Dívida Ativa não contempla o nome do responsável tributário. Nestes casos, a Jurisprudência vem admitindo que a execução fiscal seja direcionada ao responsável, mesmo quando o nome deste não esteja na CDA.
18. Vejamos a propósito o seguinte precedente do Eg. Superior Tribunal de Justiça:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - FRAUDE À EXECUÇÃO - CARACTERIZAÇÃO.
Sócio-gerente que dissolve irregularmente a sociedade, deixando de recolher os tributos devidos, infringe a lei e se torna responsável pela dívida da empresa.
Mesmo não constando da CDA o nome dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, podem ser citados, e ter seus bens penhorados para o pagamento de dívidas da sociedade da qual eram sócios.
Para a caracterização da fraude à execução basta que a alienação seja posterior à existência de pedido de executivo despachado pelo juiz, não sendo necessária e efetivação da citação. (STJ, 1ª Turma, REsp 193226/SP, Relator Min. GARCIA VIEIRA, julgado em 14.12.1998, publicado no DJ de 08.03.1999).
19. Portanto, não há "bis in idem". O que há é a possibilidade, para o credor, de escolher, dentre os devedores solidários, contra qual deles irá forçar o cumprimento da obrigação tributária. Esta cobrança, portanto, pode se dar em relação a um dos co-obrigados, em relação a todos ou em relação apenas ao responsável. Não há, portanto, nenhuma vedação legal a isso e nem haverá cobrança em duplicidade.

Pintado nessas cores o quadro fático e jurídico em questão, concluiu a fiscalização, com acerto, que a situação assim retratada caracterizava-se grupo econômico de fato, em razão da existência de interesse comum na construção e situação que constituiu os fatos geradores das contribuições previdenciárias patronais em destaque. Assim, diante da inexistência de benefício de ordem, e considerando que as empresas Prestadoras NKF, FAMI, TADI e HPD possuíam patrimônio irrisório (R$ 5.500,00 em conjunto) para satisfazer a sede do crédito tributário em realce, a Fiscalização Previdenciária, no exercício da prerrogativa privativa que lhe é assegurada pela art. 142 do CTN, formalizou o lançamento em desfavor da empresa fiscalizada � Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.

3.DO RECURSO DE OFÍCIO
Entendeu a 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR que o lançamento em debate encontrava-se eivado de vícios formais consistentes na imprecisão na descrição dos fatos e na qualificação do sujeito passivo, o que representavam hipótese de nulidade, por efetiva preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59, II do Decreto n° 70.235/72.
Não vislumbramos, todavia, a presença de tais vícios.

3.1.DA IMPRECISÃO DOS FATOS GERADORES 
Inexiste, no caso, qualquer imprecisão na descrição dos fatos geradores. 
O Relatório Fiscal a fls. 76/129 descreve, detalhadamente, toda a dinâmica e o mecanismo utilizado pela Autuada para contratar trabalhadores, com redução de encargos trabalhistas e previdenciários, mediante a criação de interpostas pessoas, todas optantes do Simples Nacional, constituídas em nome de ex-empregados e suas respectivas esposas, ou ainda, por parentes dos sócios da Autuada. 
Para tais empresas interpostas, a Autuada promoveu a transferência de mais de 90% de seus empregados, sem tal ocorrência representasse qualquer solução de continuidade nos serviços por eles prestados.
O Relatório Fiscal e o conjunto probatório acostado aos autos são pródigos em demonstrar a efetiva existência de grupo econômico de fato e da presença ostensiva e determinante de todos os elementos caracterizadores da relação de segurado empregado entre a Autuada e os trabalhadores formalmente registrados nas empresas interpostas integrante do Grupo Econômico de Fato em realce.
Firmada a convicção a respeito do vínculo de segurado empregado entre a Autuada e os segurados em tela, a matéria tributável houve-se por apurada, diretamente, a partir das remunerações desses trabalhadores declaradas nas GFIP das empresas prestadoras de serviços NKF, FAMI, TADI e HPD, integrantes do grupo econômico em apreço.
Sendo o lançamento tributário constituído por uma diversidade de Relatórios, Termos e Discriminativos, estes devem ser compulsados em seu conjunto, de cuja sinergia emergirão as condições de contorno específicas do crédito tributário em constituição. Dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do lançamento há que ser interpretado e digerido com o olhar clínico que o seu propósito finalístico assim demanda.
Os Documentos Fiscais suso referidos informam de maneira clara e precisa a matéria tributável e as bases de cálculo da exação em apreço, assim como os procedimentos adotados pela Autoridade Lançadora na condução da ação fiscal. Informam igualmente os documentos analisados e os fatos geradores apurados, as bases de cálculo e as alíquotas correspondentes a cada uma das contribuições sociais ora lançadas, destacando, ainda, os valores de dedução legal considerados, assim como os códigos de levantamento associados.
Conforme exigência legal, o vertente Processo Administrativo Fiscal encontra-se instruído com os Autos de Infração mediante os quais se formalizou o crédito tributário ora em constituição, ornados com todas as formalidades legais, a qualificação do Autuado por razão social, CNPJ e endereço comercial, o valor do crédito tributário pelo valor atualizado e seus acréscimos legais (juros e multa moratórios), a data e hora de lavratura do lançamento, bem como o nome, o cargo, a assinatura e o número de matrícula da autoridade fiscal notificante, além do endereço do órgão responsável pelo recebimento de defesa administrativa em face do lançamento em questão.
Em complemento, o relatório intitulado Instruções para o Contribuinte - IPC informa ao sujeito passivo o prazo de impugnação, os documentos necessários e as instruções para o oferecimento de contestação aos termos do lançamento, depósito facultativo e/ou pagamento da exigência fiscal. Informa igualmente os percentuais de multa de mora e respectivos valores absolutos, os quais, nos termos da lei, são fixados em função do estágio processual em que se encontra o Processo Administrativo Fiscal na ocasião do pagamento.
De outro eito, as informações pertinentes às contribuições sociais objeto do presente lançamento encontram dispostas no Discriminativo de Débito, de forma discriminada por rubricas, alíquota, valor absoluto, base de cálculo, competência e estabelecimento, de molde que sua correcção e consistência podem ser sindicadas a qualquer tempo e oportunidade pelo sujeito passivo.
O documento descrito no parágrafo precedente informa também, de forma individualizada por rubrica lançada, os valores dos créditos de titularidade do contribuinte que foram considerados no presente lançamento, os eventuais valores de dedução legal e as diferenças a recolher, assim como os códigos de cada levantamento que integra o presente lançamento e os códigos do Fundo de Previdência e Assistência Social, de terceiros e a Classificação Nacional de Atividades Econômicas a que se enquadra a empresa Autuada. 
O Relatório de Lançamentos relaciona os lançamentos efetuados nos sistemas específicos para apuração dos valores devidos pelo sujeito passivo, com observações, quando necessárias, sobre sua natureza ou fonte documental. Ele registra de forma discriminada por estabelecimento, competência e levantamento, dentre outras informações, a natureza jurídica e O VALOR DA REMUNERAÇÃO MENSAL DE CADA SEGURADO EMPREGADO, NOMINALMENTE IDENTIFICADO, beirando à galhofa a alegação da DRJ/CTA de que há imprecisão na descrição dos fatos geradores.
De forma idêntica, guardadas as devidas particularidades, os preceitos normativos que fornecem sustentação jurídica ao lançamento então operado foram devidamente especificados no relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito � FLD, o qual se houve por elaborado de maneira extremamente individualizada por lançamento, sendo estruturado de forma atomizada por tópicos específicos condizentes com os mais diversos e variados aspectos relacionados com procedimento fiscal e o crédito tributário ora em apreciação, descrevendo, pormenorizadamente, em cada horizonte temporal, todos os instrumentos normativos que dão esteio às atribuições e competências do auditor fiscal, às contribuições sociais lançadas e seus acessórios pecuniários, às substituições tributárias, aos prazos e obrigações de recolhimento, às obrigações acessórias pertinentes ao caso espécie, dentre outras, especificando, não somente o Diploma Legal invocado, mas, igualmente, os dispositivos normativos correspondentes, permitindo ao Autuado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões da autuação.
Não há dúvidas de que o relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito, por vezes, se revela amplo e vasto, característica decorrente da complexidade da matéria em apreço e da circunstância de o período de apuração do presente lançamento abranger várias competências, sendo certo que a legislação pertinente experimentou diversas alterações nesse interregno.
No pertine ao Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 37.214.589-2, o Relatório Fiscal descreve, detalhadamente a conduta praticada pelo Autuado representativa de violação à obrigação acessória instituída na Lei de Custeio da Seguridade Social, bem como sua subsunção à conduta típica prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91.
O Relatório Fiscal de Aplicação da multa expõe a memória de cálculo conduzida pela Autoridade Fiscal, em cada competência, no seu mister de cálculo da multa a ser aplicada ao Infrator.
A Folha de Rosto do Auto de Infração nº 37.214.589-2 assinala o número do Documento Fiscal de constituição do crédito tributário, a qualificação completa e o endereço fiscal do Autuado, o valor absoluto da penalidade pecuniária efetivamente aplicada ao sujeito passivo, a data, hora e o local da lavratura do Auto de Infração, a descrição sumária da infração, o dispositivo legal infringido e o dispositivo legal de graduação da multa, bem como a assinatura do auditor fiscal autuante, com a fiel indicação de seu cargo e o número de matrícula, assim como a indicação dos relatórios fiscais que integram o lançamento em formalização.
A folha de rosto do Auto de Infração nº 37.214.589-2 em conjunto com o IPC - Instruções para o Contribuinte contêm a determinação da exigência fiscal e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias, tudo em perfeita sintonia com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.

Além disso, o vertente processo encontra-se devidamente instruído com cópias dos documentos comprobatórios e demais elementos de prova que dão esteio fático ao lançamento que ora se opera.
Como visto, verifica-se que o lançamento em relevo foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o Agente Autuante demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência dos fatos geradores da contribuição previdenciária, fazendo constar, nos relatórios que compõem a Autuação, de forma discriminada por estabelecimento, levantamento e competência, os fatos geradores da exação, as destinações de cada tributo, os montantes apurados, bem como as diferenças a serem recolhidas.
O Relatório Fiscal expõe todos os elementos que motivaram a lavratura dos mencionados Autos de Infração, bem como os elementos de convicção que amparam os procedimentos adotados no curso da ação fiscal. 
O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além dos relatórios já citados, os MPF, TIPF, TIF, TCCPF e TEPF, dentre outros, havendo sido os Sujeitos Passivos cientificados de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, restando garantido dessarte o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao Autuado.
Inexiste, pois, qualquer vício na formalização do débito a amparar as alegações de imprecisão na descrição dos fatos geradores e de cerceamento de defesa erguidas pela DRJ/CTA.

3.2.DA QUALIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 
Inexiste, igualmente, qualquer vício na qualificação do Sujeito Passivo.

Conforme demonstrado nos tópicos que a este antecedem, a Fiscalização demonstrou a efetiva existência de Grupo Econômico de Fato e a consequente responsabilidade solidária entre todas as empresas dele integrantes pelo adimplemento das obrigações tributárias previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, nos termos assentados no art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX da Lei nº 8.212/91.
Reitere-se que a mera constatação da existência de grupo econômico e a consequente solidariedade tributária das empresas dele integrantes não implica que o lançamento tenha que ser formalizado, obrigatoriamente, em face de todas as pessoas jurídicas que constituem o grupo econômico.
Repise-se que o instituto da responsabilidade tributária solidária apenas confere ao Credor � o Fisco - o direito potestativo de formalizar o lançamento das contribuições previdenciárias em desfavor de um único devedor solidário, de um grupo de devedores solidários ou de todos os devedores solidários em conjunto. A eleição da pessoa jurídica devedora solidária a figurar no polo passivo da obrigação tributária, na ocasião do lançamento, é prerrogativa privativa da Autoridade Fiscal, que detém a discricionariedade para indicar qual ou quais os devedores solidários irão figurar no polo passivo da relação jurídico-tributária, consoante dessai das letras que conformam o art. 142 do CTN.
No caso em apreço, o Grupo Econômico de Fato apurado pela Fiscalização é constituído pelas pessoas jurídicas Hackme, Vest Hackme, NKF, FAMI, TADI e HPD, todas estas responsáveis solidárias pelas obrigações tributárias estabelecidas na Lei nº 8.212/91.
Nesse contexto, ostentando as empresa Hackme, Vest Hackme, NKF, FAMI, TADI e HPD legitimidade para figurar no polo passivo da relação jurídico-tributária em destaque, a Fiscalização poderia, consoante seu íntimo juízo de conveniência e oportunidade, promover o lançamento em desfavor de uma única, de algumas ou de todas as empresas acima indicadas, sem que tal eleição represente qualquer vício na formalização do lançamento.
No presente episódio, a Autoridade Lançadora formalizou o lançamento diretamente em face da empresa na qual se houveram por desenvolvidos todos os procedimentos formais de Fiscalização.
Nessa esteira, considerando a existência de Grupo Econômico de Fato, considerando a responsabilidade tributária solidária das empresas integrantes desse grupo, considerando a inexistência do benefício de ordem, e considerando que a empresa Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente relação jurídico-tributária, não vislumbramos a existência de qualquer irregularidade a amparar a alegação da DRJ/CTA de vício na qualificação do Sujeito Passivo.
Conforme demonstrado, não procede a conclusão da DRJ/CTA de que não haveria coerência interna ao Relatório Fiscal, marcado por contradições e omissões:
A uma, porque não específica quais seriam tais contradições/omissões, apenas divaga sobre quem poderia figurar no polo passivo da relação tributária em relevo.
A duas, porque não existe imputação de relação de emprego, mas, sim, caracterização da relação de segurado empregado, com fulcro no princípio da primazia da realidade sobre a forma.
A três, porque uma vez constatada a existência de grupo econômico formado pelas pessoas jurídicas Hakme, Vest Hakme, NKF, FAMI, TADI e HPD, e, por consequência, a solidariedade entre tais empresas, a competência para a eleição de qual ou quais devedores solidários irão figurar no polo passivo é privativa e discricionária da Autoridade Lançadora, fugindo à DRJ/CTA a competência para interferir no mérito do ato administrativo 
Também se mostra à calva de fundamento a alegação da DRJ/CTA a respeito da suposta �incompatibilidade do Relatório Fiscal com a forma de lavratura dos quatro Autos de Infração e com a contraditória formalização dos quatro Autos de Infração em um único processo administrativo fiscal.� 
A uma, porque, uma vez mais, não aponta que incompatibilidade seria essa.
A duas, porque inexiste óbice a que um mesmo Processo Administrativo Fiscal seja constituído por diversos lançamentos tributários, podendo estes se referir a Autos de Infração de Obrigação Acessória ou a Autos de Infração de Obrigação Principal, ou a ambos em conjunto.
A três, porque foi a própria 5ª Turma da DRJ/CTA quem determinou o desmembramento do PAF originário n° 11634.720052/2011­27, conforme Despacho n° 5, de 05 de abril de 2012.
A quatro, porque o julgamento da DRJ/CTA, no presente caso, deve ater-se às questões atávicas ao Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.272.923­1, referente às contribuições sociais devidas a outras entidades e fundos, bem como ao Auto de Infração de Obrigação Acessória n° 37.214.589­2, CFL 68, relativo à multa decorrente da apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, ambos lavrados em desfavor da empresa Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda, isoladamente.
Se nos antolha, portanto, que o vertente Processo Administrativo Fiscal encontra-se perfeitamente instruído e apto a consolidar a convicção da Autoridade Julgadora.
Não se lobriga, pois, qualquer irregularidade formal ou material que pudesse configurar hipótese de preterição ao direito de defesa do Autuado.
Quanto ao exame da decadência, não há arestas a serem reparadas na decisão de 1ª Instância, eis que a DRJ/CTA fez incidir com precisão o preceito inscrito no art. 173, I do CTN. 
Como resultado, subsistem inabaladas as obrigações tributárias destacadas nos Autos de Infração em apreço, os quais não demandam reparos, devendo ser afastada de pronto a declaração de nulidade proferida indevidamente pela DRJ/CTA.
Nesse contexto, considerando que a DRJ/CTA, ao declarar a nulidade do lançamento, deixou de apreciar as questões de mérito suscitadas pelo Impugnante, há o consenso deste Colegiado em determinar o retorno dos autos ao Órgão Julgador a quo, para que este as aprecie devidamente, de molde a se evitar qualquer espécie de supressão de instância.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso de ofício para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando a declaração de nulidade proferida pela DRJ/CTA, determinar o retorno dos autos a essa mesma Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento para que sejam devidamente apreciadas as questões de mérito suscitadas pelos Sujeitos Passivos em sede de impugnação administrativa.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes estabelecidas na Lei de
Custeio da Seguridade Social, ausente o beneficio de ordem, nos termos do
art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX da Lei n® 8.212/91.

Recurso de Oficio Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso de Oficio para afastar a declaracao
de nulidade proferida pela DRJ/CTA, e determinar o retorno dos autos a Delegacia da Receita
Fedeial do Brasil de Julgamento para que sejam devidamente apreciadas as questoes de mérito
suscitadas pelos Sujeitos Passivos em sede de impugnagao administrativa.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), André Luis Marsico Lombardi, Maria Alselma Coscrato dos
Santos, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuragdo: 01/05/2006 a 30/11/2008.
Data da lavratura dos Autos de Infragao: 28/06/2011.
Data da Ciéncia dos Autos de Infragao: 30/06/2011.

Trata-se de Recurso de Oficio interposto pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR, em face de Decisdo Administrativa de 1* Instancia
por esta proferida que declarou nulo o langamento tributario aviado nos Autos de Infracao n°
37.214.589-2 ¢ 37.272.923-1, de 28 de junho de 2011.

Entendeu a DRJ em Curitiba/PR que o langamento em debate encontrava-se
eivado de vicios formais consistentes na imprecisdo na descricao dos fatos e na qualifica¢do do
sujeito passivo, requisitos formais do langamento conforme art. 10 do Decreto n® 70.235/72, o
que representavam hipotese de nulidade, por efetiva pretericdo do direito de defesa, nos termos
do art. 59, II do Decreto n° 70.235/72.

O processo originario COMPROT n° 11634.720052/2011-27 foi inicialmente
constituido pelos Autos de Infragdo n° 37.214.589-2, 37.214.590-6, 37.272.922-3 e
37.272.923-1, formalizados em face da empresa HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA, doravante HAKME. Os AIOP 37.214.590-6 e 37.272.922-3 foram
formalizados, também, em face de responséavel soliddria VEST HAKME INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA, doravante VEST HAKME),

Nessa prumada, por for¢a do Despacho n° 5, de 05 de abril de 2012, da 5*
Turma da DRIJ/CTA, a fls. 9298/9299, o processo origindrio acima referido houve-se por
desmembrado em dois Processos Administrativos Fiscais distintos, a saber:

a) PAF n° 11634.720052/2011-27: Tem por objeto o Auto de Infracao de
Obrigacao Principal n® 37.272.923-1, referente as contribui¢des sociais
devidas a outras entidades e fundos — terceiros, bem como o Auto de
Infragdo de Obrigagdo Acessoéria n° 37.214.589-2, CFL 68, relativo a
multa decorrente da apresentagdo de Guias de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP com dados nao correspondentes
aos fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias, ambos
lavrados em desfavor da empresa HAKME INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA;

b) PAF n° 10930.723290/2012-68: resultante do desmembramento do PAF
originario 11634.720052/2011-27. Tem por objeto os Autos de Infragdo de
Obrigagao Principal n°® 37.214.590-6 e n°® 37.272.922-3, que formalizam o
langamento tributdrio de contribui¢des previdencidrias a cargo da empresa
destinadas ao custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (AIOP n°
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37.214.590-6) e as contribui¢des previdencidrias a cargo dos segurados
empregados (AIOP n° 37.272.922-3), ambos lavrados em desfavor das
empresas HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e
VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, por
solidariedade passiva tributaria decorrente da constatagdo de grupo
econdmico de fato, com a emissao dos respectivos Termos de Sujeicdo
Passiva Solidaria.

Portanto, a contar do desmembramento do processo originario n°
11634.720052/2011-27, levado a efeito pelo Despacho n° 5, de 05 de abril de 2012, da 5*
Turma da DRIJ/CTA, o presente Processo Administrativo Fiscal passa a ter por objeto,
unicamente, o Auto de Infracdo de Obrigagdao Principal n® 37.272.923-1, referente as
contribuicoes sociais devidas a outras entidades e fundos e o Auto de Infracdo de Obrigagdo
Acessoria n° 37.214.589-2, CFL 68, relativo a multa decorrente da apresentacao de GFIP com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢cdes previdencidrias,
ambos lavrados em desfavor da empresa Hakme Industria e Comércio de Roupas Ltda,
inexistindo qualquer imputacdo de solidariedade & empresa Vest Hakme Industria e Comércio
de Roupas Ltda.

De acordo com o Relatério Fiscal a fls. 76/129, a Autuada procedeu a
constituicdo das empresas NKF, FAMI, TADI e HPD, todas optantes do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribui¢des das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte,
com patrimonio irrisério (R$ 5.500,00 em conjunto), para o abrigo da mao de obra por ela
utilizada na execug¢do das atividades inerentes ao seu objeto social.

As empresas Hakme e Vest Hakme apresentaram impugnagao conjunta a fls.
3884/3926, subscrita por advogados constituidos por ambas as empresas, atacando igualmente
todos os Autos de Infracao acima indicados.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR
determinou o retorno dos autos a Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem, para que o
6rgdo preparador procedesse ao desmembramento do processo origindrio PAF n°
11634.720052/2011-27, neste sendo mantido o crédito tributario constituido pelos autos de
infracdo n° 37.214.589-2 e 37.272.923-1, ora em julgamento, e sendo transferidos para o
Processo Administrativo Fiscal n® 10930.723290/2012-68 os Autos de Infracdo n°® 37.214.590-
6 ¢ 37.272.922-3, conforme Despacho n° 5 - 5* Turma da DRJ/CTA, de 05 de abril de 2012, a
fls. 9298/9299.

Devidamente cientificada do teor do Despacho e do desmembramento acima
referidos, nos termos do Comunicado n® 974/2012 a fl. 9304, as empresas Hakme e Vest
Hakme apresentaram manifestacdo conjunta a fls. 9307/9310.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR
proferiu decisdo administrativa textualizada no Acordao n°® 06-39.219 — 5% Turma da DRJ/CPR,
a fls. 9317/9332, julgando nulo o lancamento aviado nos Autos de Infragdo n° 37.214.589-2 ¢
37.272.923-1, por vicio formal, com fulcro no art. 59, II do Decreto n® 70.235/72, recorrendo
de oficio de sua decisdo.

Houve-se por constatado no Acérdao n® 06-39.876 — 5* Turma da DRJ/CPR,
todavia, erro de inexatiddo material decorrente de lapso manifesto e erro de escrita. Assim,
com espeque no art. 32 do Decreto n° 70.235/72 e art. 21, §1° da Portaria MF n° 341/2011, a
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Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR proferiu decisdo
administrativa textualizada no Acérdao n° 06-39.876 — 5* Turma da DRIJ/CPR, a fls.
9334/9336, ratificando o dispositivo sintético do Acérdao n® 06-39.219 — 5* Turma da
DRIJ/CPR, para que refletisse o dispositivo analitico e o especificado na Ata da Sessdo de
Julgamento d¢ 15 de fevereiro de 2013.

O Autuado Hakme Industria e Comercio de Roupas Ltda foi intimado da
decisho proferida pelo Orgdo Julgador de 1?* Instancia em 15/05/2013, conforme Comunicado
0°185/2013 e Avisos de Recebimento a fls. 9338 e 9339, respectivamente.

Decorrido o prazo normativo, o Sujeito Passivo ndo se manifestou nos autos
do processo.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade do Recurso de Oficio, dele
conhego.

2. DO LANCAMENTO

O presente processo tem por objeto o langamento tributario de contribui¢des
previdencidrias formalizado mediante o Auto de Infragdo de Obriga¢do Principal n°
37.272.923-1, referente as contribui¢des sociais devidas a outras entidades e fundos — terceiros,
bem como o Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria n® 37.214.589-2, CFL 68, relativo a
multa decorrente da apresentacao de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribui¢des previdencidrias, ambos lavrados em desfavor da empresa fiscalizada
Hakme Industria e Comércio de Roupas Ltda.

A Fiscalizagdo apurou que a Autuada procedeu a constitui¢do das empresas
NKF, FAMI, TADI e HPD, todas optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos ¢
Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, com patrimonio irrisdrio
(R$ 5.500,00 em conjunto), para o abrigo da mdo de obra por ela utilizada na execugdo das
atividades inerentes ao seu objeto social, com redu¢do de encargos previdenciarios e fiscais,
uma vez que tais empresa prestadoras foram constituidas com o intuito exclusivo de a Autuada
ndo recolher integralmente as contribui¢des sociais destinadas a Seguridade Social (parcela
patronal e terceiros - outras entidades), incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou
creditadas aos segurados empregados.

Consoante demonstracdo aviada nos tdpicos que se vos seguem, a
Fiscalizagdo demonstrou a presenga ostensiva e determinante de todos os elementos
caracterizadores da relagdo de segurado empregados entre a Autuada e os trabalhadores
formalmente registrados nas interpostas pessoas — empresas prestadoras de servigo, bem como
a existéncia de grupo econdmico de fato composto pelas empresas Hackme, Vest Hackme,
NKF, FAMI, TADI e HPD, circunstancia que desdgua na responsabilidade solidaria de todas as
empresas do grupo pelo adimplemento das contribui¢des previdenciarias ora lancadas, nos
termos do art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX da Lei n® 8.212/91.

2.1. DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR

Revela-se oportuno salientar ab initio que, consoante jurisprudéncia assente
nos tribunais superiores, o julgador ndo ¢ obrigado a manifestar-se sobre todas as alegagdes das
partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os
seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisao.
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Por outro viés, a leitura das razdes de fato e de direito dispostas no processo
ndo se presta a satisfazer a tese defendida pelo Contribuinte ou sob sua 6tica, tampouco aquelas
esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha a mens lege.

Nesse sentido:

O Tribunal de origem ndo precisaria refutar, um a um, todos os
argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas
decidir as questoes postas. Portanto, ainda que ndo tenha se
referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias
que foram devolvidas a apreciacdo da Corte a quo estdo
devidamente apreciadas.

E cedico, no STJ, que o juiz ndo fica obrigado a manifestar-se
sobre todas as alegagoes das partes, nem a ater-se aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a
todos os seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisdo, o que de fato ocorreu.

Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questdo de
acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos,
das provas, da jurisprudéncia, dos aspectos pertinentes ao tema
e da legislagcdo que entender aplicavel ao caso concreto.

Nessa linha de raciocinio, o disposto no art. 131 do Codigo de
Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciard livremente a prova,
atendendo aos fatos e circunstancias constantes dos autos, ainda
que ndo alegados pelas partes, mas devera indicar, na sentenga,
os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp
n?1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).

Ou ainda:

"o magistrado ndo é obrigado a responder todas as alegagoes
das partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para
fundamentar a decisdo, nem é obrigado a ater-se aos
fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min.
Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Cabe enfatizar que o Direito Processual Brasileiro adotou, a excegdo do
Tribunal do Juri, o sistema da persuasdo racional do juiz, também designado como sistema do
livre convencimento motivado do Julgador, o qual detém a prerrogativa de livremente apreciar
a prova, atendendo aos fatos e circunstancias constantes dos autos, ainda que ndo alegados
pelas partes. Mesmo no Processo Administrativo Fiscal, o sistema do livre convencimento
motivado constitui-se garantia do 6rgao julgador administrativo, conforme estatuido no art. 29
do Decreto n° 70.235/72.

Decreto n’ 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara
livremente sua convicg¢do, podendo determinar as diligéncias que
entender necessarias.




Nessa prumada, compete ao Julgador da causa proceder a adequada subsungdo
do caso concreto ao regime juridico devido, em funcao das condi¢des de contorno especificas
da causa em debate, conjugadas aos elementos de prova constantes dos autos, os quais devem
ser valorados com ampla liberdade, desde que tal operacdo intelectual seja realizada
motivadamente, com o que se permite a aferigdo dos pardmetros de legalidade e de
razoabilidade adotados pela Autoridade Julgadora.

Notorio o escolio de Gomes Filho (in Direito a Prova no Processo Penal. Sao
Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p. 162): “Se de um lado, em oposi¢do ao critério das
provas legais, o livre convencimento pressupoe a auséncia de regras abstratas e gerais de
valoragdo probatoria, que circunscreveriam a solugdo das questoes de fato a standards legais,
por outro implica a observdncia de certas prescrigoes tendentes a assegurar a corregdo
epistemologica e juridica das conclusoes sobre os fatos debatidos no processo”.

Com efeito, na formacdo do convencimento da Autoridade Julgadora, devem
aliar-se liberdade e responsabilidade na atividade de identificagdo da subsuncdo do fato
concreto a norma juridica de regéncia, de valoracdo das provas, sob a otica que demanda a
controvérsia em exame. Sendo a finalidade do processo a revelacdo da verdade real, ainda que
utdpica, entdo as questdes de fato e de direito demonstradas e comprovadas nos autos tém por
designio propiciar ao Julgador a convicgdo sobre a ocorréncia de um fato, ndo somente em
relacdo sua existéncia, mas, também, quanto as circunstancias substanciais pertinentes ao
evento em analise, € a sua sujei¢ao a norma juridica de regéncia.

2.2. DA CARACTERIZACAO DE SEGURADOS EMPREGADOS

Muito embora semelhantes em alguns pequenos aspectos, as legislagdes
trabalhista e previdenciaria nao se confundem. Tendo como assentada tal premissa, facil ¢
perceber que o segurado obrigatéorio do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS
qualificado com “segurado empregado” nao ¢ aquele definido no art. 3° da Consolidacao das
Leis do Trabalho - CLT, mas, sim, a pessoa fisica especificamente conceituada para fins
previdenciarios no inciso I do art. 12 da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos
rememorados a seguir para facilitar a compreensao da questao posta em debate.

Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT

Art. 3° Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar
servicos de natureza ndo eventual a empregador, sob a
dependéncia deste e mediante salario.

Paragrafo unico. Ndo havera distingoes relativas a espécie de
emprego e a condigdo de trabalhador, nem entre o trabalho
intelectual, técnico e manual.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

1 - como empregado:

a) aquele que presta servigo de natureza urbana ou rural a
empresa, em cardter ndo eventual, sob sua subordinacio e
mediante remuneragdo, inclusive como diretor empregado,

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
definida em legisla¢do especifica, presta servigo para atender a
necessidade transitoria de. substituicdo de pessoal regular e
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permanente ou a acréscimo extraordinadrio de servigos de outras
empresas;

¢) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil
para trabalhar como empregado em sucursal ou agéncia de
empresa nacional no exterior,

d) aquele que presta servi¢o no Brasil a missdo diplomdtica ou a
reparticdo consular de carreira estrangeira e a orgdos a ela
subordinados, ou a membros dessas missoes e repartigoes,
excluidos o ndo brasileiro sem residéncia permanente no Brasil
e o brasileiro amparado pela legislagcdo previdenciaria do pais
da respectiva missdo diplomatica ou reparti¢do consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a Unido, no exterior, em
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o
Brasil seja membro efetivo, ainda que la domiciliado e
contratado, salvo se segurado na forma da legislagdo vigente do
pais do domicilio;

1) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no
exterior, cuja maioria do capital votante pertenca a empresa
brasileira de capital nacional,;

g) o servidor publico ocupante de cargo em comissdo, sem
vinculo efetivo com a Unido, Autarquias, inclusive em regime
especial, e Fundagoes Publicas Federais; (Alinea acrescentada
pela Lei n° 8.647, de 13.4.93)

i) o empregado de organismo oficial internacional ou
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto
por regime proprio de previdéncia social; (Incluido pela Lei n°
9.876, de 1999).

J) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,

desde que ndo vinculado a regime proprio de previdéncia social;
(Incluido pela Lei n° 10.887, de 2004).

Il - como empregado doméstico: aquele que presta servico de
natureza continua a pessoa ou familia, no dmbito residencial
desta, em atividades sem fins lucrativos,

Olhando com os olhos de ver, avulta que os conceitos de “empregado” e
“segurado empregado” presentes nas legislagdes trabalhista e previdenciaria, respectivamente,
sdo plenamente distintos. Esta qualifica como “segurado empregado” niao somente os
trabalhadores tipificados como “empregados” na CLT, mas, também, outras categorias de
laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores tidas como “empregados”
pela CLT podem nao ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela
lei de custeio da Seguridade Social.

Exemplo emblematico do que acabamos de expor € o caso dos empregados
domésticos. Malgrado este trabalhador seja qualificado como empregado pela Consolidacio
Laboral, para a Seguridade Social, tal segurado ndo integra a categoria de ‘“segurado
empregado”, art. 12, 1 da Lei n°® 8.212/91, mas, sim, a de “segurado empregado doméstico”,



art. 12, II da Lei n° 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de “segurado empregado”,
com regras de tributagdo distintas e completamente diversas daquelas aplicaveis aos
“segurados empregados”.

Dessarte, mostra-se irrelevante para fins de custeio da seguridade social o
conceito de “empregado” estampado na Consolidacdo das Leis do Trabalho. Prevalecera,
sempre, para tais fins, a conformagao dos segurados obrigatérios abrigada nos incisos do art.
12 da Lein® 8.212/91.

Portanto, para os fins do custeio da Seguridade Social, serdo qualificados
como segurados empregados, € nessa qualidade se subordinando empregador e segurados as
normas encartadas na Lei n® 8.212/91, as pessoas fisicas que prestarem servigos de natureza
urbana ou rura! a empresa, aqui incluidos os 6rgaos publicos por for¢a do art. 15 da Lei n°
8.212/91, em carater ndo eventual, sob sua subordinagdo e mediante remuneracao.

Nao se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica-se
igualmente no Direito Previdenciario o Principio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o
qual propugna que, havendo divergéncia entre a realidade das condigdes ajustadas numa
determinada relag¢do juridica e as verificadas em sua execucdo, prevalecera a realidade dos
fatos. Havendo discordancia entre o que ocorre na pratica e o que estd expresso em
assentamentos publicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta
ndo ¢ a qualificacdo contratual, mas a natureza das fung¢des exercidas em concreto.

No dizer de Américo Pla Rodrigues: “em matéria de trabalho importa o que
ocorre na prdtica, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos
solene, ou expressa, ou aquilo que conste em documentos, formularios e instrumentos de
controle. Ou seja, o principio da primazia da realidade significa que, em caso de discordancia
entre o que ocorre na prdtica e o que emerge de documentos ou acordos, deve-se dar
preferéncia ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos”.

Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que “No Direito
do Trabalho deve-se pesquisar, preferentemente, a pratica concreta efetivada ao longo da
prestagdo de servigos, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes
na respectiva relagdo juridica. A pratica habitual - na qualidade de uso - altera o contrato
pactuado, gerando direitos e obrigacoes novos as partes contratantes, respeitada a fronteira
da inalterabilidade contratual lesiva” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do
Trabalho, 2“ed. Sdo Paulo: LTr, 2003, p.207) .

No caso sub examine, o auditor fiscal acusou a presenca ostensiva dos
elementos caracterizadores da relacdo de segurado empregado (reitere-se, ndo a de vinculo
empregaticio, que € irrelevante ao caso), consubstanciados na prestagdo de servico de natureza
urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob subordinagdo juridica do contratado
pessoa fisica ao contratante e mediante remuneragao.

O Relatorio Fiscal a fls. 76/129 e o conjunto probatorio coligido aos autos €
abundante nessa caracterizacao:

e As empresas NKF CONFECCOES LTDA, FAMI CONFECCOES LTDA,
TADI - CONFECCOES LTDA e HPD CONFECCOES LTDA, doravante
denominadas Prestadoras), foram todas constituidas em abril/2006, com
um capital social que, juntas, alcangam a cifra de R$ 5.500,00;
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Em mar¢o/2006, antes da constituigdo das Prestadoras, as Autuadas
Hakme e Vest Hakme mantinham registrados em seu quadro de pessoal,
em conjunto, quase 890 segurados empregados, lotados principalmente no
setor de producao;

Nos trés meses seguintes, o contrato de trabalho de 95% dos trabalhadores
das Autuadas (Hakme e Vest Hakme) foram transferidos para as empresas
NKF, FAMI, TADI e HPD, empresas interpostas optantes pelo SIMPLES,
utilizadas para contratar segurados empregados com redugao de encargos
previdencidrios;

Em julho/2006, o quadro de funcionario caiu para 40 funciondrios, no
total, sem reflexos na produgao;

As mesmas datas de admissdo dos segurados empregados nas empresas
HAKME e VEST HAKME foram mantidas nas Prestadoras, conforme se
verifica nas GFIP dessas empresas;

O quadro societario das Prestadoras ¢ constituido por ex-segurados
empregados e suas respectivas esposas, ou ainda, por parentes dos socios
das empresas HAKME e VEST HAKME;

As Prestadoras operam nas mesmas dependéncias fisicas das Autuadas,
ndo possuem ativo imobilizado, maquinas, equipamentos, utensilios,
moveis ou veiculos necessarios a execucdo de suas atividades
empresariais;

As Prestadoras foram constituidas com atividade semelhante a das
Autuadas, e prestam servicos exclusivamente para as empresas HAKME e
VEST HAKME;

Nos processos trabalhistas interpostos contra as Prestadoras, em sua
grande maioria, figurava no polo passivo da lide como RECLAMADAS,
juntamente com as Prestadoras, a empresa HAKME ou a VEST HAME ou
ambas;

O proprio sécio-administrador da HPD CONFECCOES LTDA, Sivaldo
Jos¢ Nunes Porto, intimado mediante TIF a apresentar documentos,
apresentou uma carta enderecada a Receita Federal do Brasil alegando que
ndo poderia atender a intimagdo, pois NAO era o verdadeiro proprietario
da empresa, mas, sim, o Sr. ELIE YOUSSEF HAKME. Informou ser mero
empregado do grupo empresarial comandado por ELIE YOUSSEF
HAKME, e foi obrigado a integrar a pessoa juridica HPD CONFECCOES
LTDA sob pena de perder o emprego;

Posteriormente, Sivaldo José Nunes Porto ajuizou reclamatoria trabalhista
(autos 08860-2009-018-09-00-7) alegando fraude na constitui¢do da
empresa HPD CONFECCOES LTDA;



e O Sr. ELIE YOUSSEF HAKME ¢ o verdadeiro proprietario das demais
empresas (TADI CONFECCOES LTDA, FAMI CONFECCOES LTDA e
NKF CONFECCOES LTDA), sendo socio oculto, pois elas se encontram
em nome dos filhos, da esposa e de uma sobrinha.

Nesse panorama, muito embora os assentamentos contratuais apontem no
sentido que os traba'hadores em foco figurem como segurados empregados das empresas HPD,
FAMI, TADI e NKF, as condigdes reais em que os servigos foram efetivamente prestados por
esses obreiros subsumem-se a hipdtese genérica e abstrata das de segurado empregado das
empresas autuadas (HAKME e VEST HAKME) estabelecida no inciso I do art. 12 da Lei n°
8.212/91, eis que presentes todos os ingredientes atavicos a receita tipica dessa categoria de
segurado obrigatério do RGPS.

A ndo eventualidade encontra-se patente no prolongado periodo em que os
obreiros prestaram servigos aos Autuados, combinado com a espécie de servigos prestados, os
quais sdo inerentes ao atuar tipico da empresa fiscalizada. Registre-se que os contratos sdo
firmados com cléusulas de prorrogacao automadtica, sendo alguns, inclusive, assinados por
prazo indeterminado.

Ademais, a sindicancia da ndo eventualidade se apura mais em razao da
atividade realizada pelo tomador do que pelo prazo de vigéncia do contrato. Nessas
circunstancias, sendo o servico contratado uma necessidade continua da empresa, eis que
inerente a sua atividade econdmica, ou essencial ao desempenho satisfatério do objeto social da
pessoa juridica, caracterizada estara a ndo eventualidade do servico, independentemente do
prazo em que cada empregado permaneca na execucao do servigo para o qual foi contratado.

No que pertine a subordinagdo, esta tem que ser averiguada em seu aspecto
juridico, ndo apenas no hierdrquico. O conceito geral de subordinacdo foi elaborado levando-se
em consideragdo a evolucdo social do trabalho, com sua consequente democratizagao,
passando da escravidao e da servidao para o trabalho contratado, segundo a vontade das partes.

Sob tal prisma, revela-se inconteste que a subordinagao juridica ¢ intrinseca a
toda a prestacdo remunerada de servicos por pessoa fisica, seja a empresas, seja a outras
pessoas fisicas.

A subordina¢do juridica configura-se como o elemento da relagdo contratual
na qual a pessoa fisica contratada sujeita o exercicio de suas atividades laborais a vontade do
contratante, em contrapartida a remuneragdo paga por este aquele. Irradia de maneira nitida da
subordinac¢ao juridica a identificacdo de quem manda e de quem obedece; de quem remunera e
de quem ¢ remunerado, de quem determina o que fazer, como, quando e quanto ¢ de quem
executa o servi¢o de acordo com o parametrizado,

Podemos identificar no conceito de subordinacdo juridica duas vestes de uma
mesma nudez: de um lado figura a faculdade do contratante de utilizar-se da forga de trabalho
do contratado pessoa fisica, como um dos fatores da produgdo, sempre no interesse do
empreendimento cujos riscos assumiu, € do outro, a obrigagdo do empregado de sujeitar a
execucdo do seu servigo a diregdo do empregador, no poder de ordenar o que fazer e como
fazé-lo, dentro dos fins a que este se propoe a alcangar.
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Para Gomes e Gottschalk (in Curso de direito do trabalho, Rio de Janeiro,
Forense, 2005, pag. 134), “todo contrato gera o que denomina de estado de subordinagdo do
empregado, pois este deve sujeitar-se aos critérios diretivos do empregador, suas disposi¢oes
quanto ao tempo, modo e lugar da prestacdo do trabalho, bem como aos métodos de execugdo
e modalidade pidprios da empresa, da industria e do comércio™.

A vista dos ensinamentos colhidos na melhor doutrina, vislumbra-se que a
subordinacdo juridica conforma-se como um estado de sujeicdo em que se coloca o
irabathador, por sua livre e espontanea vontade, diante do empregador, em virtude de um
ontrato de trabalho pelo qual ao contratante ¢ dado o poder de dirigir a forca de trabalho do
empregado, seja manual ou intelectual, em troca de uma contraprestagdo remuneratoria.

Dessarte, havendo prestagdo remunerada de servigos por pessoa fisica, por
mais autonomia que tenha o contratado na conducao do servico a ser prestado, presente sempre
estard, em menor ou maior grau, a subordinag¢ao juridica do contratado ao contratante.

Como exemplo meramente ilustrativo, mesmo a contratacdo pela
Arquidiocese do Rio de Janeiro de renomado escritor, v.g. o Paulo Coelho, para a elaboragao
de uma compilag¢ao dos pronunciamentos do Papa Francisco em sua visita ao Brasil na Jornada
Mundial da Juventude, mesmo aqui presente estard a subordinagdo juridica, eis que a aludida
Compilacao devera atender aos objetivos e interesses do Contratante e ser elaborado no tempo
e nas condigdes por este especificado, sob pena de ndo se celebrar o liame juridico. Dessarte,
caso o citado escritor, sob o palio de suposta autonomia funcional plena e de auséncia de
subordinacdo, resolva unilateralmente focar o seu trabalho nos pronunciamentos da Dercy
Gongalves, com certeza o contrato sera imediatamente rescindido, com fundamento em justa
causa decorrente do descumprimento, por parte do oblato, das determinagdes contidas no liame
ajustado.

A subordinacdo se revela as escancaras com o tomador em foco, que detém
todo o poder de chefia, de comando de como, o qué, quando e quanto do servigo serd
executado, além do poder de dispensa do trabalhador. Todos trabalham, efetivamente,
objetivando atingir as metas determinadas pela Contratante, ordenados pelas normas da
empresa.

A remuneracdo foi apurada diretamente dos langamentos registrados nas
GFIP das interpostas empresas.

A pessoalidade, por derradeiro, se revela inconteste na medida em que os
trabalhadores, inicialmente contratados pelos sujeitos passivos em foco, foram, de uma sé
tacada, transferidos para as interpostas pessoas. Tal transferéncia circunscreveu-se, tao
somente, a vinculagdo formal do trabalhador a nova empresa contratante — interposta pessoa -,
sem irradiar efeitos na materialidade da prestacdo laboral, na medida em que o trabalhador
continuou a realizar, sem solucdo de continuidade, suas mesmas tarefas, subordinados as
mesmas ordens e pessoas, sob a mesma remunera¢do, no mesmo lugar de trabalho, inexistindo
nos autos qualquer elemento fatico ou juridico de convic¢do que possa desaguar na ilagdo de
que tais trabalhadores, ao seu alvedrio nico, exclusivo e proprio, e sem qualquer ingeréncia da
empresa autuada, pudessem se fazer substituir, na execug¢do do servico para o qual fora
contratado, por outro trabalhador qualquer, mesmo que de idéntica capacitagdo, circunstancia
que revela o carater intuitu personae dos servigos prestados pelos trabalhadores em foco.



A evidéncia da simulagdo se revela incontestavel na medida em que, ao se
realizar a transferéncia formal de empregador, as mesmas datas de admissao dos segurados
empregados nas empresas HAKME e VEST HAKME foram mantidas nas empresas
prestadoras de servigos - interpostas pessoas -, conforme apurado pela fiscalizagdo nas GFIP
dessas empresas.

Ante tal quadratura, a fiscalizacdo constatou a existéncia dos elementos
qualificadores da condicao de segurado empregados existente entre a empresa autuada e as
pessoas fisicas contratualmente vinculadas as interpostas pessoas em realce, contingéncia que
desagua na inafastdvc! submissdo das Autuadas e desses trabalhadores, na qualidade de
segurado empregado, as obrigacgdes fixadas na Lei de Custeio da Seguridade Social.

Registre-se, por relevante, que o langamento das contribui¢des sociais ora em
exame nao tem o condao de estabelecer qualquer vinculo empregaticio (instituto de Direito do
Trabalho) entre os trabalhadores em destaque e as empresas autuadas. Tampouco detém o
auditor fiscal notificante competéncia para tanto. A questdo ¢ meramente tributdria nao
irradiando qualquer espécie de efeito sobre a esfera trabalhista das Autuadas.

A fiscalizagdo tdo somente constatou a ocorréncia de fatos geradores, em
relacdo aos quais ndo houve o correto recolhimento das contribuigdes previdencidrias
correspondentes, e, em conformidade com os ditames legais, no exercicio da atividade
plenamente vinculada que lhe ¢é tipica, procedeu ao lancamento das exacdes devidas pelo
Sujeito Passivo, sem promover qualquer vinculo trabalhista entre os trabalhadores e as
Autuadas.

No caso em tela, observa-se que empresas foram criadas adrede visando a
abrigar formalmente os operarios das Autuadas, sob os beneficios do regime tributdrio
garantido pelo SIMPLES, trabalhadores estes que permaneceram com suas atividades
inalteradas, vinculados materialmente a0 mesmo empregador e subordinados substancialmente
aos mesmos mandantes.

Sob o olhar realistico da primazia da realidade dos fatos sobre a forma dos
atos, tais obreiros se apresentam como segurados empregados das empresas autuadas, € ndo das
interpostas pessoas propositalmente constituidas para o registro formal dos contratos de
trabalho.

As conclusdoes pautadas nos pardgrafos precedentes ndo discrepam das
vigilias assentadas no Enunciado n° 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual impde, na
contratacdo de trabalhadores por interposta pessoa, o estabelecimento de vinculo empregaticio
do obreiro diretamente com o tomador dos servigos, eis que o verdadeiro empregador.

Enunciado n° 331 do TST
Contrato de Prestag¢do de Servigos - Legalidade

I - A contratagcdo de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se o vinculo diretamente com o tomador dos
servigos, salvo no caso de trabalho temporario (Lei n° 6.019, de
03.01.1974). (grifos nossos)

Il - A contratagdo irregular de trabalhador, mediante empresa
interposta, ndo gera vinculo de emprego com os orgdos da
administra¢do publica direta, indireta ou fundacional (art. 37, 11,
da CF/1988). (Revisdo do Enunciado n°256 - TST)

Il - Nao forma vinculo de emprego com o tomador a
contratacdo de servigos de vigilancia (Lei n° 7.102, de 20-06-
1983),.-de.conservagdo e Jlimpeza, bem como a de servigos
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especializados ligados a atividade-meio do tomador, desde que
inexistente a pessoalidade e a subordinagdo direta.

1V - O inadimplemento das obrigagéoes trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiaria do tomador
dos servicos, quanto aquelas obrigagoes, inclusive quanto aos
orgdos da administra¢do direta, das autarquias, das fundagoes
publicas, das empresas publicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relagdo processual e
constem também do titulo executivo judicial (art. 71 da Lei n°
8.666, de 21.06.1993).

Como visto, a fiscalizagdo Trabalhista, em sua atividade de rotina, ao se
deparar com semelhante burla a legislagdo do trabalho, tem a competéncia de promover ex
officio a desconstituicdo da aludida irregularidade, com fulcro nos artigos 3° e 9° da CLT,
restaurando-se o statu quo ante.

De forma semelhante, a fiscalizacdo previdenciaria, diante de situagdo
concreta nas circunstancias acima delineadas, com esteio no principio da Primazia da
Realidade, identificando estarem presentes os elementos caracterizadores da condi¢do de
segurado empregado, impoe a incidéncia dos preceitos estatuidos na Lei n°® 8.212/91 associados
a tal condi¢do, fazendo prevalecer, repise-se, para fins unicamente de incidéncia de
contribui¢des previdenciarias, os efeitos da condicdo de segurado empregado verificada no
caso concreto.

A atuacdo fiscal acima abordada encontra lastro juridico nas disposi¢des
encaixadas no Paragrafo Unico do art. 116 do Codigo Tributario Nacional, que confere &
Autoridade Notificante a competéncia para desconsiderar os efeitos de atos e negocios
juridicos praticados com o fito de ocultar a ocorréncia do fato gerador tributario ou a natureza
dos elementos constitutivos da obrigagao tributéria.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 116. Salvo disposicdo de lei em contrdrio, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos.

I - tratando-se de situagdo de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstancias materiais necessarias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

1l - tratando-se de situacdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo unico. A autoridade administrativa poderd
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo

tributdria, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinaria. (Incluido pela Lep n° 104, de 10.1.2001)

No caso ora em foco, a lei ordinaria n° 8.212/91 qualifica como segurado
empregado a pessoa fisica que presta servigo de natureza urbana ou rural a empresa, em carater
nao eventual, sob sua subordinacdo ¢ mediante remuneragdo, inclusive como diretor
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empregado, e como segurado contribuinte individual, a pessoa fisica que presta servico de
natureza urbana ou rural, em carater eventual, a uma ou mais empresas, sem relacdo de
emprego.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

1 - como empregado:

a) aquele que presta servigo de natureza urbana ou rural a
empresa, em carater ndo eventual, sob sua subordinagdo e
mediante remuneragdo, inclusive como diretor empregado,

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
definida em legisla¢do especifica, presta servigo para atender a
necessidade transitoria de substituicdo de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordinario de servigos de outras
empresas;

()

V - como contribuinte individual: (Reda¢do dada pela Lei n°
9.876/99).

()

g) quem presta servigo de natureza urbana ou rural, em cardter
eventual, a uma ou mais empresas, sem relagdo de emprego;
(Incluido pela Lei n° 9.876/99).

()

O mesmo Diploma Legal acima invocado estabelece obrigagdes tributarias
principal e acessorias as empresas, decorrentes da prestagdo de servigos que lhe forem
fornecidos por segurados empregados e por segurados contribuintes individuais, assim
dispondo:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

1 - vinte por cento sobre o total das remuneragées pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo

de trabalho ou senteng¢a normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876/99).

1l - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei n” 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°®9.732/98).
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a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
nreponderante esse risco seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

1l - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n° 9.876/99).

No que pertine a procedimentos e competéncias, o art. 33 da Lei de Custeio
da Seguridade Social outorgou a Secretaria da Receita Federal do Brasil a competéncia para
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, a fiscalizagdo, a
arrecadagdo, a cobranca e ao recolhimento das contribui¢cdes sociais previdenciarias, das
contribui¢des incidentes a titulo de substitui¢do e das devidas a outras entidades e fundos,
atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas,
ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informagdes solicitados o segurado e os
terceiros responsaveis pelo recolhimento das contribuigdes previdenciarias e das contribuigdes
devidas a outras entidades e fundos.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.
(Redagdo dada pela Lei n°11.941/2009).

§1° E prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando
obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informagoes
solicitados o segurado e os terceiros responsaveis pelo
recolhimento das contribui¢oes previdenciarias e das
contribuicoes devidas a outras entidades e fundos. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941/2009).

$2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o serventudrio
da Justica, o sindico ou seu representante, 0 comissdrio e o
liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou extrajudicial
sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢oes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

$3° Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, langar de oficio a importdncia devida. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.941/2009).




$4° Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo,
o montante dos saldrios pagos pela execu¢do de obra de
construgdo civil pode ser obtido mediante calculo da mdo de
obra empregada, proporcional a darea construida, de acordo com
critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, cabendo ao proprietario, dono da obra, condomino da

unidade imobiliaria ou empresa corresponsavel o 6nus da prova
em conirdrio. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009).

$5° O desconto de contribui¢do e de consignacdo legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar
omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsdvel pela importancia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

$6° Se, no exame da escrituragdo contabil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalizagdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real de remuneracdo
dos segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribui¢oes efetivamente
devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario.

$7? O crédito da seguridade social ¢ constituido por meio de
notificagdo de débito, auto-de-infracdo, confissdo ou documento
declaratorio de valores devidos e ndo recolhidos apresentado
pelo contribuinte. (Paragrafo acrescentado pela Lei n°
9.528/97).

Ainda em relagdo a procedimentos, o art. 37 da lei ordindria ora em realce
estatui o poder/dever da fiscalizacdo de lavrar ex officio a competente notificacdo de débito,
com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores, das contribuicdes devidas e dos
periodos a que se referem, sempre que constatar o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuic¢des previdenciarias.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscaliza¢do lavrara
notificacdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuigcoes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

$1° Recebida a notificagao do débito, a empresa ou segurado
tera o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa,
observado o disposto em regulamento. (Incluido pela Lei n°
9.711/98).

$2° Por ocasido da notificagdo de débito ou, quando for o caso,
da inscrigdo na Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, a fiscalizagdo podera proceder ao arrolamento de
bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela
autarquia previdencidaria, observado, no que couber, o disposto
nos §§ 1°a 6° 8°e 9°do art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de
dezembro de 1997. (Incluido pela Lei n° 9.711/98).
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Versando também sobre procedimentos, o inciso IX do art. 30 do Pergaminho
Previdenciario determina a identificagdo e o langcamento do crédito tributario constituido, em
desfavor das empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza, em razdo da
responsabilidade solidaria nele prevista.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620/93)

()
IX - as empresas que integram grupo economico de qualquer

natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes desta Lei;

Nao se deve olvidar que inexiste impedimento para que um trabalhador
mantenha, concomitantemente, multiplos e legitimos vinculos empregaticios com diversas
empresas, sem que isso represente qualquer irregularidade. Decerto, a condi¢ao de segurado
empregado ndo exige exclusividade com a empresa sujeito passivo da obrigacdo tributaria, de
molde que um mesmo trabalhador pode estar vinculado previdenciariamente, nessa condicao, a
duas ou mais empresas, ou ser segurado empregado em relacdo uma determinada entidade e
segurado contribuinte individual em relagdo a outra distinta da primeira, e assim por diante ...

Diante da pletora probatdria acostada aos autos, firma-se a convicgdo de que
os fatos trazidos pela fiscalizagdo ndo deixaram divida quanto a real situa¢do dos trabalhadores
mencionados, os quais se ajustam taylor made na categoria de segurados empregados, visto que
presentes todos os pressupostos elencados no inciso I do art. 12 da Lei n° 8.212/91,
circunstancia que desagua, como consequéncia inafastavel, na observancia compulsoria das
normas de custeio inscritas no supracitado diploma legal.

Nesse cenario, duvidas ndo mais existem de que os Sujeitos Passivos se
utilizaram de formas irregulares de contratagdo de profissionais para se esquivar dos rigores
dos encargos tributarios e trabalhistas.

2.3. DO GRUPO ECONOMICO DE FATO

No capitulo reservado ao Sistema Tributdrio Nacional, a Carta Constitucional
outorgou a Lei Complementar a competéncia para estabelecer normas gerais em matéria de
legislagdo tributaria, especialmente sobre as obrigacgdes tributarias, dentre outras.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

Il - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo
tributadria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢do e decadéncia
tributarios;




Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi outorgada pelo
Constituinte Originario, ao tratar da responsabilidade tributaria, o CTN honrou prescrever, com
propriedade, que a lei pode atribuir a terceira pessoa vinculada ao fato gerador a
responsabilidade pelo crédito tributario, ad litteris et verbis:

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
~ontribuinte ou atribuindo-a a este em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagao.

No ramo do Direito Tributario, o instituto da solidariedade alicercou suas
escoras no art. 124 do CTN, o qual reconheceu a existéncias de duas modalidades de
solidariedade aplicaveis ao direito tributério, a saber, a solidariedade de fato, verificada entre as
pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacao
principal, e a solidariedade legal, a qual se avulta nas hipoteses taxativamente previstas na lei.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situagcdo que constitua o
fato gerador da obrigagdo principal,;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta
beneficio de ordem.

Em ambos os casos acima ponteados, o CTN honrou estatuir que o instituto
da solidariedade tributaria ndo se confunde com o da subsidiariedade, eis que excluiu
expressamente, de maneira peremptoria, o beneficio de ordem.

Como ¢ cedico, a solidariedade ndo se presume. Ela decorre da vontade das
partes, ou diretamente de disposi¢ao legal, como € o presente caso.

Nesse viés, com fundamento de validade nos dispositivos constitucional e
legal revisitados, o legislador ordinario honrou dispor no inciso IX do art. 30 da Lei n°
8.212/91 que as empresas integrantes de grupo econdmico, de qualquer natureza, respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacdes tributarias inseridas na Lei de Custeio da Seguridade
Social.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 30 ...

IX - as empresas que integram grupo econdémico de qualquer
natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes desta Lei; (grifos nossos)

Nesse sentido, assim dispde a Instru¢do Normativa SRP n° 3, de 14 de julho
de 2005, sob cuja égide se deu a autuacdo em exame:
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Instrucao Normativa SRP N° 03, de 14/07/2005:

Art. 748. Caracteriza-se grupo economico quando duas ou mais
empresas estiverem sob a dire¢do, o controle ou a administragcdo
de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade econémica.

Art. 749. Quando do langamento de crédito previdenciario de
responsabilidade de empresa integrante de grupo econémico, as
demais empresas do grupo, responsadveis solidarias entre si pelo
cumprimento das obrigacoes previdenciarias na forma do art.
30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991, serdo cientificadas da
ocorréncia.

$1° Na cientificagdo a que se refere o caput, constard a
identificagdo da empresa do grupo e do responsavel, ou
representante legal, que recebeu a copia dos documentos
constitutivos do crédito, bem como a relacdo dos créditos
constituidos.

$2° E assegurado as empresas do grupo econdémico,
cientificadas na forma do §1° deste artigo, vista do processo
administrativo fiscal.

A caracterizagdo do grupo econdmico legal decorre da conformacdo fixada
no §2° do art. 2° do Decreto-Lei n® 5.452/43 - CLT.

Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT

Art. 2° - Considera-se empregador a empresa, individual ou
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econémica,
admite, assalaria e dirige a presta¢do pessoal de servigo.

()

$2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade juridica propria, estiverem sob a
direcdo, controle ou administragdo de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econéomica,
serdo, para os efeitos da relagdo de emprego, solidariamente
responsdveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
(grifos nossos)

Registre-se, por relevante, que a jurisprudéncia patria, hodiernamente,
evoluiu de uma interpretacio meramente gramatical do §2° do art. 2° da CLT para o
reconhecimento do grupo econdmico, ainda que ndo haja subordinagdo a uma empresa
controladora principal. Admite, portanto, mesmo nas ordens do Poder Judiciario, a
configuragdo de grupo econdmico de fato, também denominado "grupo composto por
coordenagdo", em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando
todas do mesmo empreendimento independente do controle juridico, com base apenas na
organizacao comum da atividade economica, conforme dessai dos julgados a seguir ementados,
perfeitamente aplicaveis ao caso em apreciacao:

GRUPO ECONOMICO. CARACTERIZACAO.
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Consoante a melhor doutrina, a personalidade juridica ¢ o
substrato da autonomia dos sujeitos plurimos que constituem o
grupo empresario, podendo-se dizer que a autonomia é uma das
facetas do grupo economico, o que, antes de caracteriza-lo,
constitui-se em nota marcante de sua defini¢do.

Quanto a exigéncia de controle pelo acionista majoritario, tal
entendimento  encontra-se  superado pela doutrina e
Jurisprudéncia. Admite-se, hoje, a existéncia de grupo economico
independente do controle e fiscaliza¢do pela chamada empresa
lidei

Evoluiu-se de uma interpretagdo meramente literal do artigo 2°,
§2° da CLT, para o reconhecimento do grupo econémico, ainda
que ndo haja subordinacdo a uma empresa controladora
principal. E o denominado "grupo composto por coordenacio"
em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano,
participando todas do mesmo empreendimento.

No direito do Trabalho impde-se, com maior razdo, uma
interpretagdo mais elastecida da configuragdo do grupo
economico, devendo-se atentar para a finalidade de tutela ao
empregado perseguido pela norma consolidada (artigo 2° §2°
da CLT). Grupo Economico - Caracterizagdo. (TRT-RO-
19827/97 - 4 T. - Rel. Juiz Ronan Neves Cury - Publ. MG
22.07.98).

GRUPO ECONOMICO.

Empresas que embora tenham situagdo juridica distinta, sdo
dirigidas pelas mesmas pessoas, exercem suas atividades no
mesmo endere¢o e uma delas presta servicos somente a outra,
formam um grupo econdémico, a teor das disposicoes
trabalhistas, sendo solidariamente responsaveis pelos legais
direitos do empregado de qualquer delas. (TRT 3“ Regido. 2T—
RO/1551/86 Rel. Juiz Edson Anténio Fiviza Gouthier).

GRUPO ECONOMICO DE FATO. CARACTERIZACAO.

O §2.°do art. 2° da CLT deve ser aplicado de forma mais ampla
do que seu texto sugere, considerando-se a finalidade da norma,
e a evolucdo das relagbes economicas nos quase sessenta anos
de sua vigéncia. Apesar da literalidade do preceito, podem
ocorrer, na prdtica situagoes em que a dire¢do, o controle ou a
administragdo ndo estejam exatamente nas mdos de uma
empresa, pessoa juridica. Pode ndo existir uma coordenagado,
horizontal, entre as empresas, submetidas a um controle geral,
exercido por pessoas juridicas ou fisicas, nem sempre revelado
nos seus atos constitutivos, notadamente quando a configura¢do
do grupo quer ser dissimulada. Provados fartamente, o controle
e a direcdo por determinadas pessoas fisicas que, de fato,
mantém a administra¢do das empresas, sob um comando unico,
configurado esta o grupo economico, incidindo a
responsabilidade solidaria. (TRT/15° REGIAO. Decisdo N°
061975/2005-PATR., Relatora: MARIANE KHAYAT, publicado
em 19/12/2005)
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O grupo economico de fato se caracteriza, portanto, pela reunido de varias
pessoas, fisicas ou juridicas, cada uma com personalidade juridica e patrimonio formalmente
distintos e proprios, que combinam efetivamente recursos ou esfor¢os para a realizacdo dos
respectivos objetos, ou para participar de atividades ou empreendimentos comuns, conforme
assim preconizado no inciso I do art. 124 do CTN.

No caso da responsabilidade solidaria de fato prevista no inciso I do art. 124
do CTN, assentado que a expressdo interesse comum utilizada pelo legislador acomoda um
counceito juridico indeterminado, mostra-se alvissareiro procedermos a uma exegese mais
ttenta do texto legal de molde a se determinar o real conteudo e o alcance da norma in
avstrato.

Autores de nomeada de ha muito prelecionam que o interesse comum na
situagdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal implica que as pessoas
solidariamente obrigadas sejam os “sujeitos da relacdo juridica que deu azo a ocorréncia do
fato imponivel”.

A respeito do tema, o eminente Paulo de Barros Carvalho (in Curso de
Direito Tributario, Ed. Saraiva, 8 ed., 1996, p. 220) fez verter sucintas palavras, ndo obstante
proficuas, conforme se vos seguem: “... o interesse comum dos participantes no acontecimento
factual ndo representa um dado satisfatorio para a defini¢do do vinculo da solidariedade. Em
nenhuma dessas circunstancias cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes
do fato, o que ratifica a precariedade do método preconizado pelo inc. I do art. 124 do
Codigo. Vale sim, para situagoes em que ndo haja bilateralidade no seio do fato tributado,
como, por exemplo, na incidéncia do IPTU, em que duas ou mais pessoas sdo proprietarias do
mesmo imovel. Tratando-se, porém, de ocorréncias em que o fato se consubstancie pela
presenca de pessoas em posi¢oes contrapostas, com objetivos antagonicos, a solidariedade vai
instalar-se entre sujeitos que estiveram no mesmo polo da relagdo, se e somente se for esse o
lado escolhido pela lei para receber o impacto juridico da exagdo. E o que se dda no imposto de
transmissao de imoveis, quando dois ou mais sdo os compradores; no ICMS, sempre que dois
ou mais forem os comerciantes vendedores;, no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos
prestarem um unico servi¢o ao mesmo tomador”.

Na mesma linha de raciocinio segue o escolio de Rubens Gomes de Sousa
sobre a matéria, em sua renomada obra Compéndio de Legislagdo Tributaria, Edicoes
Financeiras, 3* ed., pag. 67, in verbis: “Sao solidariamente obrigadas pelo crédito tributario as
pessoas que tenham interesse comum na situa¢do que constitua o fato gerador da obrigagao
principal, segundo prevé o art. 124, I, do CTN. O interesse comum das pessoas ndo é revelado
pelo interesse economico no resultado ou no proveito da situagdo que constitui o fato gerador
da obrigagdo principal, mas pelo interesse juridico, que diz respeito a realizagdo comum ou
conjunta da situacdo que constitui o fato gerador. E solidiria a pessoa que realiza
conjuntamente com outra, ou outras pessoas, a situag¢do que constitui o fato gerador, ou que,
em comum com outras pessoas, esteja em relagdo economica com o ato, fato ou negocio que
da origem a tributag¢do".

O entendimento acima esposado ndo se atrita com o magistério do mestre
Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributario, Ed. Melhoramentos, 27* edig¢do, 2006,
p.165), que preleciona: “... o interesse comum na situa¢do que constitua o fato gerador da
obrigagdo, cuja presencga cria a solidariedade, ndo é um interesse meramente de fato, e sim um
interesse juridico. Interesse que decorre de uma situagdo juridica”
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No caso vertente, os fatos concretos e documentos que caracterizam o Grupo
Econdmico de Fato ora em debate encontram-se descritos, de maneira bem detalhada, nos
relatérios e demais documentos que integram presente Auto de Infragdo, cujos fatos mais
relevantes resumimos a seguir:

e A HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA possui em
seu quadro societario o Sr. ELIE YOUSSEF HAKME, CPF 323.363.149-
91, investido na fungao de administrador da sociedade. Este socio também
pertence ao quadro societario da empresa VEST HAKME INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA, onde ¢, igualmente, investido na
fungdo de administrador;

e As empresas autuadas Hakme e Vest Hakme tém a mesma localizagao,
funcionando num grande galpao (prédio), com a administracdo do Sr. Elie
Youssef Hakme;

e As empresas NKF Confecgoes Ltda, FAMI Confec¢des Ltda, TADI -
Confeccdes Ltda ¢ HPD Confecgdes Ltda foram todas constituidas em

abril/2006, com um capital social que, juntas, alcangcam a cifra de R$
5.500,00;

e Em margo/2006, antes da constituicdo das Prestadoras, as Autuadas
Hakme e Vest Hakme mantinham registrados em seu quadro de pessoal,
em conjunto, quase 890 segurados empregados, lotados principalmente no
setor de producao;

e Nos trés meses seguintes, o contrato de trabalho de 95% dos trabalhadores
das Autuadas (Hakme e Vest Hakme) foram transferidos para as empresas
NKF, FAMI, TADI e HPD, empresas interpostas optantes pelo SIMPLES,
utilizadas para contratar segurados empregados com redu¢do de encargos
previdenciarios;

e Em julho/2006, o quadro de funciondrio caiu para 40 funciondrios, no
total, sem reflexos na producao;

e As mesmas datas de admissao dos segurados empregados nas empresas
HAKME e VEST HAKME foram mantidas nas Prestadoras, conforme se
verifica nas GFIP dessas empresas;

e O quadro societario das Prestadoras ¢ constituido por ex-segurados
empregados e suas respectivas esposas, ou ainda, por parentes dos sécios
das empresas HAKME e VEST HAKME, mantendo-se, assim,
indiretamente, a subordinagdo aos dirigentes das empresas principais.

e Em visitas efetuadas aos enderegos das Prestadoras, a Fiscalizagdo
constatou que as empresas HPD e TADI ndo funcionam no endereco
descrito em seus Contratos Constitutivos Ja as empresas FAMI e NKF
funcionam no mesmo local e mesmo prédio que as empresas HAKME e
VEST HAKME, apesar de possuirem enderegos diferentes.

e O telefone informado nas GFIP das empresas HPD e TADI ¢ o mesmo
(3326-240), enquanto que o telefone informado nas GFIP das empresas
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TADI, FAMI e NKF ¢ o mesmo das empresas HAKME ¢ VEST HAKME
(3339-3300);

As Prestadoras operam nas mesmas dependéncias fisicas das Autuadas,
ndo possuem ativo imobilizado, maquinas, equipamentos, utensilios,
moveis ou veiculos necessarios a execucdo de suas atividades
empresariais;

As Prestadoras foram constituidas com atividade semelhante a das
Autuadas, e prestam servigos exclusivamente para as empresas HAKME e
VEST HAKME;

A produgdo das Empresas Prestadoras era voltada exclusivamente para as
empresas HAKME e VEST HAKME;

A responsavel pela transmissdo das GFIP das empresas FAMI e NKF ¢ a
Sra. Adriana Regina Sola Garcia, que ¢, també